iy ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
w CNPJ 82.926.593/0001-86
u Rua 10 de Maio, 80 — Centro — 88475-000 — SRL — SC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N° 01/2026

SETOR: Educacéo e Desporto.
TIPO: MENOR PRECO GLOBAL

OBJETO: A contratacdo de empresa especializada para a execugado de
servigcos de substituicdo do telhado, reforma da fachada e construcdo de duas
salas de aula no Centro de Multiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG,
conforme especificagdbes constantes no Termo de Referéncia, Memorial
Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execugéo dos servigos
devera seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislagao vigente e prazos
estabelecidos, garantindo qualidade, seguranca e funcionalidade da edificagao
publica, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N °
25/2025, data de publicagdo 08/05/2025 — repasse do Estado processo SCC
6016/2025 — FCC e Contra partida do Municipio de Santa Rosa de Lima, de
acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condigdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

CADASTRAMENTO — PROPOSTA E HABILITACAO: até as 08:29 horas
(horario de Brasilia), do dia 20 de janeiro de 2026, no sitio
www.portaldecompraspublicas.com.br

HORARIO DA SESSAO PUBLICA: 08:30 horas do dia 20 de janeiro de 2026
no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br.

REGIMENTO: Lei Federal n° 14.133/21 e alteragbes, Lei Complementar n°
123/06 e demais disposicoes legais aplicaveis a espécie.

MAIORES INFORMACOES: O edital na integra e todos os seus anexos est&o
a disposicdo no sitio www.santarosadelima.sc.gov.bor e no sitio
www.portaldecompraspublicas.com.br ou e mail:
licitacao@santarosadelima.sc.gov.br, setor de Licitacdes.
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PREAMBULO

O Municipio de Santa Rosa de Lima, pessoa juridica de direito publico interno,
através da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, inscrito no CNPJ sob o
n°® 82.926.593/0001-86, representado neste ato pela Secretaria da Educacéao e
Desporto, Sra. Leonete Luzia Schmidt com fulcro na Lei Federal n® 14.133, de
01/04/2021, Decreto Municipal n® 082/2023, Lei Complementar 123/2006, com
as alteragdes que Ihe sucederam, bem como demais legislagbes aplicaveis a
mateéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos,
que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos,
independentemente de transcricdo, torna publico, para conhecimento dos
interessados, conforme autorizagdo contida no Processo Administrativo n°
01/2026, que fara realizar licitaggdo na modalidade CONCORRENCIA
ELETRONICA n° 01/2026, do tipo MENOR PRECO GLOBAL, PELO REGIME
DE EMPREITADA GLOBAL, tendo como finalidade a contratacido de empresa
especializada para a execucao de servicos de substituicdo do telhado, reforma
da fachada e construgcdo de duas salas de aula no Centro de Multiplo Uso
RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificagdes constantes no Termo
de Referéncia, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A
execugcao dos servigos devera seguir rigorosamente os projetos fornecidos,
legislagcdo vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, seguranca e
funcionalidade da edificagdo publica, com recurso transferido pela Portaria
conjunta n° SGG/SEF N ° 25/2025, data de publicagcdo 08/05/2025 — repasse
do Estado processo SCC 6016/2025 — FCC e Contra partida do Municipio de
Santa Rosa de Lima, conforme condicbes e exigéncias estabelecidas neste
instrumento, partes integrantes deste ato convocatério, com recurso Ordinario e
Portaria de repasse. Os documentos que integram o Edital serdo
disponibilizados somente em midia digital a serem retirados no portal de
compras publicas, www.portaldecompraspublica.com.br, bem como na pagina
da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima
www.santarosadelima.sc.gov.br.

1. DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1. E de responsabilidade da empresa interessada a apresentacdo dos
documentos, entregando-os todos formando um Unico volume no portal
eletrénico.

1.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente no site
que impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera
automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo
horario, login ou local anteriormente estabelecido, desde que ndo haja
comunicacao da Comissao de Contratacido em contrario.

1.3. Esta licitacdo sera processada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/21 e
alteragdes e demais disposi¢des legais aplicaveis a espécie.

1.4. Estédo impedidos de participar do certame, direta ou indiretamente:
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a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo,
pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre obra, servigos
ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela
elaboragdo do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagdo versar sobre
obra, servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagéo,
impossibilitada de participar da licitagdo em decorréncia de sangao que
Ihe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial,
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou
entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na
licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles
seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibicdo constar
expressamente do edital de licitag&o;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a
divulgagao do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito
em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submissdo de
trabalhadores a condi¢gdes analogas as de escravo ou por contratagao
de adolescentes nos casos vedados pela legislacéo trabalhista.

1.5. Esta Licitagcdo é do tipo MENOR PRECO GLOBAL.
2. DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitagdo consiste na contratagdo de empresa especializada
para a execugao de servigos de substituicdo do telhado, reforma da fachada e
construcédo de duas salas de aula no Centro de Multiplo Uso RAIMUNDO
LUCHTEMBERG, conforme especificagbes constantes no Termo de
Referéncia, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A
execucao dos servigos devera seguir rigorosamente os projetos fornecidos,
legislagao vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurancga e
funcionalidade da edificacdo publica, com recurso transferido pela Portaria
conjunta n° SGG/SEF N ° 25/2025, data de publicagcdo 08/05/2025 — repasse
do Estado processo SCC 6016/2025 — FCC e Contra partida do Municipio de
Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme
condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

2.2. As especificagbes referentes as caracteristicas e forma de execugédo dos
servigos (memorial descritivo, projetos e orgamentos) integram este Edital em
forma de Anexos.



iy ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
w CNPJ 82.926.593/0001-86
u Rua 10 de Maio, 80 — Centro — 88475-000 — SRL — SC

LISTA DOS ANEXOS:

Anexo |: Projeto Basico;

Anexo Il: Carta de apresentacao da Proposta;

Anexo lll: Declaracédo de Credenciamento;

Anexo |V: Declaragao de Recita Bruta Maxima Admitida;

Anexo V: Declaragao de Habilitagdo Conjunta;

Anexo VI: Modelo de Declaracdo de enquadramento para ME, EPP ou
Cooperativa;

Anexo VII: Modelo de Atestado de Visita;

Anexo VIII: Minuta de Contrato.

Anexo IX: Termo de Referéncia.

3. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRONICO

3.1. Os documentos apresentados podem ter a prova de autenticidade de copia
de documento publico ou particular perante agente da Administracdo, mediante
apresentacao de original ou de declaragao de autenticidade por advogado, sob
sua responsabilidade pessoal;

3.2. E de responsabilidade da licitante a apresentacdo dos documentos,
necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar
0 objeto da licitacado, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°® 14.133, de 2021.

3.3. Todos os documentos apresentados deverédo estar em plena validade no
dia da abertura do certame.

3.4. Todos os documentos deverao ser apresentados em portugués e nao
poderao conter rasuras, emendas ou entrelinhas.

3.5. Podera participar deste Certame, a empresa que atender a todas as
exigéncias, inclusive quanto a documentacéo constante deste Edital, e estiver
devidamente credenciada, através do sitio
www.portaldecompraspublicas.com.br , para acesso ao sistema eletronico.

3.5.1. O credenciamento dar-se-a pela atribuicdo de chave de identificacdo e
de senha, pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletrénico.

3.5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presungao de
sua capacidade técnica para realizagao das transagdes inerentes a licitagao.

3.5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrénico € de inteira e exclusiva
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transacdo efetuada
diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao provedor do sistema ou
ao Municipio de Santa Rosa de Lima/SC, promotor da licitagao,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.5.4. Como requisito para participagédo na licitagdo, em campo préprio do
sistema eletrbnico, o licitante devera manifestar o pleno conhecimento e
atendimento as exigéncias de habilitagdo previstas no Edital.
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3.5.5. Todos os custos decorrentes da elaboracdo e apresentacdo de
propostas serdo de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transagdes
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrbnico ou de eventual
desconexao sua.

4. DA APRESENTAGCAO DAS PROPOSTAS E LANCES

4.1. Das Disposicoes Gerais:

4.1.1. O modo da disputa sera ABERTO

4.1.2. Se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagcéo
podera admitir o reinicio da disputa aberta, nos termos estabelecidos no
instrumento convocatério, para a definicado das demais colocagoes.

4.1.3. Apds o julgamento, a vencedora devera reelaborar e apresentar a
Administragdo, por meio eletrbnico, as planilhas com indicacdo dos
quantitativos e dos custos unitarios, bem como com detalhamento dos
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.

4.1.4. A proposta financeira devera ser assinada pelo representante
legal da empresa. Na proposta, devera ser mencionando o prego global
para a execugao da (s) obra (s) objeto desta licitagdo, devendo a mesma
contemplar todos os custos com material, m&o de obra, inclusive BDI
(impostos, taxas, contribuicées sociais, lucro do empreendimento, etc.).
Deve vir acompanhada de planilha de quantitativos e custos unitarios,
cronograma Fisico-Financeiro, BDI detalhado e Planilha de Encargos
Sociais, planilha das Composi¢des, devidamente assinados pelo
representante legal da empresa e pelo técnico responsavel pelo
acompanhamento do servigo.

4.1.5. Planilha de custos detalhada.

4.1.6. A proposta sera julgada pelo menor prego por item conforme
abaixo:

ltem | Descricdo do Servico Valor  global
maximo
(valor
referéncia)

01 A contratagdo de empresa especializada para a execugdo de

servicos de substituicdo do telhado, reforma da fachada e R$ 533.396,39
construgcdo de duas salas de aula no Centro de Multiplo Uso
RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme  especificagbes
constantes no Termo de Referéncia, Memorial Descritivo, Projetos
e demais anexos deste edital. A execugédo dos servigos devera
seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislagdo vigente e
prazos estabelecidos, garantindo qualidade, seguranca e
funcionalidade da edificagédo publica, com recurso transferido pela
Portaria conjunta n°® SGG/SEF N °© 25/2025, data de publicagéo
08/05/2025 — repasse do Estado processo SCC 6016/2025 — FCC
e Contra partida do Municipio de Santa Rosa de Lima, de acordo
com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condigbes e
exigéncias estabelecidas neste instrumento.
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4.1.7. Serdao desconsideradas as propostas que nao atendam as
exigéncias do ato convocatério da licitagdo, as manifestadamente
inexequiveis, presumindo-se como tais as que contiverem precos vis, de
acordo com o art. 59, §4° da Lei 14.133/21.

4.1.7.1 Serao consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orgado pela Administragcao, conforme art. 59, § 4° da Lei Federal
n°® 14.133/2021;

4.1.7.2 Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orcado pela Administracdo, equivalente a diferengca entre este
ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias
exigiveis, conforme art. 59, § 5° da Lei Federal n° 14.133/2021, a
ser apresentada no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis,
prorrogaveis por igual periodo, a critério do Municipio, contados
da assinatura do contrato, sujeito as sancbes previstas neste
edital e seus anexos;

4.1.8. Nao serao aceitas Propostas com valores acima do valor de referéncia.

4.1.9. Nao serao admitidas modificagées ou substituicdes das propostas ou de
quaisquer documentos.

4.1.10. Nos precos propostos deverdo ser incluidas todas as despesas
indispensaveis a realizacao do servico.

4.1.11. O prazo de validade da proposta devera ser de, no minimo, 60 dias,
contados da data designada para a entrega dos envelopes. Se na proposta nao
constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias

4.1.12. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, a licitante
podera acessar e alterar a sua proposta inicial quantas vezes desejar. Para
isto, devera excluir a proposta atual e enviar a nova com as alteragdes
desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulario eletrénico ou no
arquivo anexo que sera transmitido com a proposta.

4.1.13. O encaminhamento da proposta pressupde o pleno conhecimento e
atendimento as exigéncias de habilitacdo e das especificagbes técnicas
previstas neste Edital.

4.1.14. A proposta de preco devera ser encaminhada nos termos do Anexo Il.

4.1.15. O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br
sera de total responsabilidade da licitante, a qual devera se certificar de que a
proposta anexada seja visivel e legivel em sua integridade, em folha de
tamanho A4, sem a necessidade de qualquer agdo da Comissdo que néo seja
abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificagao.

4.2. Da abertura das propostas:

4.2.1. A partir do horario previsto para a abertura das propostas tera
inicio a sessao publica da Concorréncia quando a Comissao verificara
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as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital
e desclassificando aquelas que n&o estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos.

4.2.2. Para participar da presente licitagao e, também, para usufruir dos
beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, os
representantes deverao declarar no sitio eletrénico, em campo proprio,
quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se
enquadram nessa(s) categoria(s).

4.2.3. A auséncia dessa declaragdo, nesse momento, nao significara a
impossibilidade de participagao no certame.

4.2.4. O sistema ordenara, automaticamente, as propostas classificadas.

4.2.5. Nao poderdo se beneficiar do tratamento juridico diferenciado
previsto na Lei Complementar N.° 123/2006 as Microempresas (MEI e
ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem na
hipotese prevista no § 2° do art. 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021,
devendo apresentar declaragao de observancia do limite; Anexo IV.

4.3. Da disputa e negociagéo:

4.3.1. Cabera a licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico
durante a sessao publica da concorréncia, ficando responsavel pelo
O6nus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de
qualgquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexao.

4.3.2. A licitante sera responsavel por todas as transacdes que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e
verdadeiros sua proposta e lances

4.3.3. A cada lance ofertado, a licitante sera imediatamente informada de
seu recebimento e respectivo horario de seu registro e valor.

4.3.4. A licitante podera oferecer lances sucessivos, observado o horario
fixado.

4.3.5. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em
primeiro lugar.

4.3.6. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serdo informadas,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificacao do detentor do lance.

4.3.7. A etapa de envio de lances na sess&o publica durara dez minutos
e, apos isso, sera prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo de duracio
da sesséao publica.

4.3.8. Na hipétese de néo haver novos lances na forma estabelecida no
caput, a sessao publica sera encerrada automaticamente.
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4.3.9. Encerrada a sessdo publica sem prorrogacdo automatica pelo
sistema, sera observado o item 4.1.2.

4.3.10. No caso de desconexdo com o Agente de Contratagdo, no
decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrbnico permanecer
acessivel as licitantes, os lances continuardo sendo recebidos, sem
prejuizo dos atos realizados.

4.3.11. Quando a desconexdo persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessao da Concorréncia sera suspensa, sera retomada no
prazo de 24 (vinte quatro) horas.

4.3.12. Encerrada a etapa de lances sera iniciada a negociagao pelo
Agente de Contratagao.

4.3.13. Nao havendo resposta no prazo de 5 (cinco) minutos, o Agente
de Contratagdo encerrara a negociagdo, podendo reabri-la mediante
pedido justificado.

4.3.14. Sera concedido 15 (quinze) minutos apds o final da sesséo para
que a licitante que queira recorrer, manifeste a sua vontade, para que no
prazo disposto no item 06 o faca.

4.4. CRITERIO DE DESEMPATE

4.41. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) na disputa final os licitantes empatados poderdo apresentar nova
proposta em ato continuo a classificagao;

b) avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes,
preferencialmente por meio dos registros cadastrais;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.

4.4.2. Sem prejuizo ao que dispde o art. 44 da Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006, em igualdade de condi¢cdes, se ndo houver
desempate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no territério do Estado de Santa Catarina;
b) empresas brasileiras;

C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais;

d) empresas que comprovem a pratica de mitigacado, nos termos da Lei
n°® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.4.3. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratagdo pode
negociar condigdes mais vantajosas com o primeiro colocado.
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a) a negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
apos a negociacgao, for desclassificado em raz&o de sua proposta permanecer
acima do prego maximo definido pela Administragao.

4.5. Do julgamento

4.5.1. Concluida a etapa de lances e negociagao, quando houver, sera aberto
prazo de 02 (duas) horas para a empresa vencedora realizar o upload da sua
proposta final atualizada.

4.5.2. A pedido da empresa e por decisdo da Comissao, tal prazo podera ser
prorrogado.

4.5.3. Serao desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vicios insanaveis;

b) ndo obedecerem as especificacbes técnicas pormenorizadas no
edital;

C) apresentarem pregos inexequiveis ou permanecerem acima do
orcamento estimado para a contratagao, conforme art. 59, §§ 3° e 4° da
Lei 14.133/21;

d) ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administragao, conforme art. 59, §2° da Lei 14.133/21;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigéncias do
edital, desde que insanavel.

4.5.4. Serdo desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens n&o
pedidas neste Edital.

4.5.5. Serao considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s)
preco(s) até, no maximo, dois algarismos apos a virgula.

4.5.6. Em caso de divergéncia entre valores numerais e valores por extenso,
prevalecerao estes ultimos; entre unitarios e totais, os primeiros.

4.5.7. Em caso de divergéncia entre informacdes contidas em documentacao
impressa e na proposta especifica, prevalecerao as da proposta.

4.5.8. Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-a
seguimento a fase de habilitagdo, com a analise dos documentos.

4.5.9. No caso de a proposta nao ser aceita, a Comissdo convocara a proxima
empresa, conforme a ordem de classificacdo da etapa de lances.

5. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAGAO

5.1. A apresentagcao dos documentos de habilitagdo sera apenas pela licitante
vencedora, exceto o que esta exposto no item 5.9.
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5.2. A habilitacido sera realizada por processo eletrbnico de comunicacédo a
distancia, nos termos dispostos em regulamento.

5.3. Todos os documentos apresentados deverédo estar em plena validade no
dia da habilitagdo; documentos que nao apresentam prazo de validade serao
considerados validos se emitidos com data nao superior a 30 dias da data da
abertura da licitagao.

5.4. Todos os documentos deverdo ser apresentados em portugués e nao
poderao conter rasuras, emendas ou entrelinhas.

5.5. RELATIVOS A HABILITACAO JURIDICA:

a) Cédula de Identidade dos diretores;

b) registro comercial, no caso de empresa individual,

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agoes,
acompanhado de documentos de eleigao de seus administradores;

d) inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercicio;

e) decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagdo para
funcionamento expedido pelo érgdo competente, quando a atividade assim o
exigir.

5.6. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscricdo no CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da Uniéao,
mediante a apresentacdo de Certiddo Conjunta, expedida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional do domicilio ou sede da Licitante.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a
apresentacao de Certiddo Negativa de Tributos Estaduais expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a
apresentacao de Certiddo Negativa de Tributos Municipais do domicilio ou sede
da Licitante;

e) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social — INSS
(CND), somente se as contribui¢gdes sociais ndo estiverem englobadas na
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo —
FGTS (CRS) demonstrando situagdo regular no cumprimento dos encargos
sociais constituidos por lei.

g) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/11).

5.7. RELATIVOS A QUALIFICAGAO TECNICA E OPERACIONAL:

a) Certidao de registro da empresa e do responsavel técnico no CREA e/ou no
CAU.

Observagao: Para assinatura do contrato, se for oriundo de outra jurisdi¢cao e
consequentemente, for registrado no CREA/CAU de origem.
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b) atestado de capacitagdo técnico-profissional registrado em nome do
responsavel técnico da empresa, sendo o mesmo do quadro permanente ou
contratado, com respectivo Certificado de Acervo Técnico (CAT) registrado no
CREA e/ou CAU, fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, de
que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compativel em
caracteristicas, em pavimentagao em bloco sextavada e Drenagem.

c) As empresas com numero de funcionarios superior a 101, conforme NR4
deverdo ter em seu quadro operacional engenheiro/técnico de seguranga do
trabalho devidamente registrado no CREA/CAU/CFT ou, o vinculo empregaticio
dos profissionais relacionados sera feita mediante cépia da Carteira de
Trabalho e Previdéncia Social — CTPS, ou da Ficha de Registro de
Empregados, ou do livro correspondente devidamente registrado no Ministério
do Trabalho, contrato de trabalho ou Contrato de Prestacdo de Servico. No
caso de socios, anexar coOpia do contrato social da licitante e sua ultima
alteracgao.

d) comprovagao de que tomou conhecimento de todas as informacdes e das
condi¢des locais a ser feita através de Atestado de Visita e/ou Declaracédo de
Conhecimento (modelos anexos).

e) Comprovar, mediante Atestado de Capacidade Tecnica, passada por pessoa juridica
de direito publico ou privado, a execucdo de servicos compativeis em caracteristicas,
quantidades e prazos com os do objeto da presente Licitacdo, devidamente acervado no
CREA OU CAU.

5.8. RELATIVOS A QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Balango patrimonial, demonstragcdo de resultado de exercicio e demais
demonstragdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, sendo que,
em caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos, a
demonstracéo se limita ao ultimo exercicio;

a.1) As empresas que adotam o Livro Diario, na forma fisica, deverao
apresentar os Balancos Patrimoniais e demonstracbes contabeis dos
ultimos 2 (dois) exercicios extraidos dos proprios Livros Diarios,
acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do
mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante
legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticagao
na Junta Comercial ou registrado no Cartério de Registro;

a.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Publico Escrituragcao
Digital) deverdo apresentar Balangco Patrimonial e demonstracdes
contabeis dos ultimos 2 (dois) exercicios sociais, extraidos do proprio
sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de
abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticacdo ou
recibos de entrega de escrituragdo contabil digital (conforme Decreto
Federal n° 8.683/16);

a.3) Os Balangos Patrimoniais referentes aos ultimos exercicios sociais serao
aceitos somente até 30 de abril do ano subsequente;
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b) Os indices minimos aceitaveis estdo abaixo informados e serdo apurados
pela aplicacdo da férmula abaixo:

INDICES MINIMOS ACEITAVEIS:

a) ILC - Indice de Liquidez Corrente > a 1,00

b) ILG - Indice de Liquidez Geral >a 1,00

¢) IEG - Indice de Endividamento Geral <a 1,0

FORMULAS PARA AVALIACAO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

N°. DENOMINACAO | FORMULA

1 Liquidez Corrente | ILC = (AC/ PC)

2 Liquidez Geral ILG =(AC + ARLP)/ (PC + PELP)
Endividamento

5 Geral IEG = (PC + PELP) / AT

Identificacao dos Termos das Formulas

AC Ativo Circulante

ARLP | Ativo Realizavel a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP | Passivo Exigivel a Longo Prazo

PL Patriménio Liquido

NOTAS

Os indices de liguidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus
compromissos a curto e longo prazo. O indice de endividamento geral serve para
determinar o percentual de capital préprio e de terceiros que formam o balanco.

Para contratacao de obras e servicos na Prefeitura Municipal de Santa Rosa de
Lima/SC, através do setor de Licitagdo e Contratos, fica padronizada a exigéncia dos
coeficientes desta planilha.

Os calculos deverado ser apresentados em folha anexa ao balanco e assinada por
profissional contabil devidamente habilitado (a):

A apuracao dos indices, conforme formula indicada acima devera ser
apresentada em folha anexa ao balango devidamente assinada por
profissional contabil devidamente habilitado (a).

E vedada a substituicdo do balango por balancete ou balanco provisério.
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c) a certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data nao superior a 30 dias anteriores a data de abertura
do certame licitatério.

d) Certiddao negativa de recuperagao judicial ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica;

d.1) Nas hipoteses em que a certiddo encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologagao/deferimento pelo juizo competente
do plano de recuperagao judicial/extrajudicial em vigor.

5.9. DAS DECLARAGOES

Todos os licitantes devem apresentar as declaragdes abaixo, os quais tem
modelo em anexo neste Edital:

a) Declaracao de que atendem aos requisitos de habilitagcdo, respondendo pela
veracidade das informagdes prestadas;

b) A declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para
pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social,

c) Declaragéo de que sua proposta econémica compreenda a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega da proposta;

d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal;

e) Declaragéo, assinada por profissional habilitado da area contabil, que ateste
o atendimento pelo licitante dos indices econdémicos;

f) Declaragao de que nao possui em seu quadro funcional ou societario servidor
publico na ativa.

5.10. Observancia a receita bruta maxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, conforme art. 4°, §2° da Lei 14.133/21;

5.11. A empresa que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42
a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, devera, nos
termos do artigo 8° da Instrugdo Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do
Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidao
expedida pela Junta Comercial, ou Declaragdo (modelo anexo VI) firmada por
contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte. Em caso de cooperativas devera atender, também, a Lei 11.488/2007,
artigo 34.

5.11.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a
cooperativa vencedora que atender as alineas “b” até “g”, que possuir restrigao
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, tera

sua habilitacdo condicionada a apresentagcdo de nova documentagcdo, que
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comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias uteis, a contar da data em que
for declarada vencedora do certame;

5.11.2 O beneficio de que trata o item anterior ndo exime a microempresa, a
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentacdo de todos os
documentos, ainda que apresentem alguma restricéo.

5.11.3. O prazo de que trata o item 5.11.1. podera ser prorrogado uma unica
vez, por igual periodo, a critério da Administragao, desde que requerido pelo
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

5.11.4. A nao regularizagdo da documentagao, no prazo fixado no item 5.11.1
implicara a decadéncia do direito a contratagédo, sem prejuizo das penalidades
cabiveis, sendo facultado a Administracdo convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitagao.

6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1. Em todas as fases da presente licitagdo, serdo observadas as normas
previstas nos incisos, alineas e paragrafos dos arts. 165 a 168 da Lei n°
14.133/2021.

6.2. Os recursos e contrarrazdes que serdo dirigidos a Comissao, deverao ser
protocolados, dentro dos prazos previstos nos itens, pelo site
www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.3. O prazo para interposicéo de recurso relativo as decisdes da Comissao de
Licitagdo, a pré-qualificacdo do interessado, inscricdo no registro, ao
julgamento da habilitacdo e da proposta, sera de 03 (trés) dias uteis, a contar
da intimagao ou da lavratura da ata da decisao objeto do recurso.

6.4. Havendo a interposigcao tempestiva de recurso, os demais licitantes serao
comunicados para que, querendo, apresentem contrarrazdes, no prazo de 03
(trés) dias uteis.

6.5. Nao serao aceitos recursos ou contrarrazdes apresentadas apos o prazo.

6.6. Decorrido o prazo para a apresentacdo das razdes e contrarrazdoes de
recurso, a Comissao de Contratacdo podera reconsiderar a sua decisdo, no
prazo de 03 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminha-las ao
Prefeito, acompanhado dos autos da licitagédo, do relatério dos fatos objeto do
recurso e das razes da sua decisao.

6.7. A decisao da Prefeita, a ser proferida nos 10 (dez) dias uteis subsequentes
ao recebimento do relatério e das razdes de decidir da Comissao de Licitacéo,
€ irrecorrivel.

6.8. Os prazos previstos nos itens 6.3 e 6.4 poderao ser prorrogados, a critério
da Administragdo, sempre que for necessario para o adequado julgamento dos
recursos, como, por exemplo, para a realizagao de diligéncias. A prorrogagao
devera ser devidamente justificada nos autos da licitagéo.
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7. DO REAJUSTAMENTO

7.1. O objeto da licitagdo sera reajustado anualmente, se necessario, pela
variacdo nominal do INPC ou outro indice que legalmente venha a substitui-lo,
com base na data do contrato.

7.1.1. A repactuacgao, podera ser concedida, se demonstrado que ha regime de
dedicacio exclusiva de mao de obra ou predominancia de mao de obra, além
da demonstracao analitica da variagado dos custos.

7.2. A alocacéao de riscos:

7.2.1. Simples Nacional - As microempresas e empresas de pequeno porte
impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedagdes previstas na Lei
Complementar Federal n° 123/2006, ndao poderdo aplicar os beneficios
decorrentes desse regime tributario diferenciado em sua proposta, devendo
elabora-la de acordo com as normas aplicaveis as demais pessoas juridicas,
sob pena de néo aceitagdo dos precos ofertados.

7.2.2. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno
porte na situacédo descrita no item “5.11” devera requerer ao 6rgao fazendario
competente a sua exclusao do Simples Nacional até o ultimo dia util do més
subsequente aquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30,
caput, inciso Il, e §1°, inciso Il, da Lei Complementar Federal n°® 123/2006,
apresentando a Administracdo a comprovagao da exclusdo ou o seu respectivo
protocolo.

7.2.3 Se a contratada nao realizar espontaneamente o requerimento de que
trata o item “5.11”, cabera ao ente publico contratante comunicar o fato ao
orgao fazendario competente, solicitando que a empresa seja excluida de oficio
do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso |, da Lei Complementar
Federal n® 123/20086.

7.3. As partes renunciam ao pedido de restabelecimento do reequilibrio
econdmico-financeiro relacionados aos riscos assumidos, exceto:

a) alteragdes unilaterais por esta Administragao;
b) aumento ou redugao, por legislacdo superveniente, dos tributos diretamente
pagos pelo contratado em decorréncia do contrato.

8. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO

8.1. A adjudicacdo e a homologacédo, inclusive atas e relatorios
circunstanciados, somente produzirdo efeitos legais mediante deliberagcdo do
Prefeita Municipal de Santa Rosa de Lima/SC ou a quem este delegar.

8.2. O resultado da Licitagdo, adjudicado e homologado pela Prefeita, sera
publicado no site do Municipio de Santa Rosa de Lima, no prazo maximo de 5
(cinco) dias.



iy ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
w CNPJ 82.926.593/0001-86
u Rua 10 de Maio, 80 — Centro — 88475-000 — SRL — SC

8.3. A homologacgao se efetivara através de Contrato que definira os direitos e
obrigagcdes da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do
qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrigao.

9. PRAZOS, CONDIGOES PARA ASSINATURA, EXECUGAO E VIGENCIA
DO CONTRATO

9.1. As obrigagcdes decorrentes deste Edital serdo formalizadas através de
Contrato a ser assinado com o Municipio de Santa Rosa de Lima/SC,
observadas as condigbes estabelecidas neste Edital e as que constam da
Minuta de Contrato anexo, e serdo regulamentadas pela Lei no 14.133/2021.

9.2. A licitante vencedora sera convocada para a assinatura do Contrato, a ser
celebrado no prazo maximo de 3 dias uteis a partir do recebimento da
convocagao, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando
solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pelo Municipio.

9.3. O prazo de Execugado dos servigos sera de 150 (cento cinquenta) dias a
contar da emissao da Ordem de Servigo, podendo ser prorrogado a critério da
Administracdo e com a anuéncia da contratada, nos termos do art. 105, da Lei
n° 14.133/21. Em caso de eventual necessidade de prorrogag¢des superiores ha
12 meses, quando o atraso ndo for causado pela contratada, o valor contratual
sera reajustado com base no indice do INPC.

9.3.1 O prazo de vigéncia do contrato podera ser renovado, sempre que as
condicbes e 0Os pregos permanecerem vantajosos para a Administracao,
permitida a negociacdo com o contratado ou a extingdo contratual sem 6nus
para qualquer das partes.

9.3.2. Quando a nao conclusao decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado sera constituido em mora, aplicaveis a ele as respectivas
sancoes administrativas;

b) a Administragdo podera optar pela extingdo do contrato e, nesse caso,
adotara as medidas admitidas em lei para a continuidade da execugao
contratual.

9.4. Na hipotese de a Licitante vencedora ndao comparecer para a assinatura
do Contrato, nos prazos e condi¢cdes estabelecidos, é facultado ao Municipio
de Santa Rosa de Lima/SC, além das medidas cabiveis, de acordo com o §5°
art. 89 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificagdo, para fazé-lo nas mesmas condigdes propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto ao preco.

9.5. Para cada ITEM do contrato sera expedida uma ordem de servigo.
9.6. As alteragdes do contrato serdo de acordo com a Lei 14.133/2021.

9.7. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes de acordo com as
clausulas avengadas e conforme estipulado nos memoriais descritivos,
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respondendo cada uma pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou
parcial.

9.8. O prazo para inicio dos trabalhos sera de 5 (cinco) dias uteis apds o
recebimento da Ordem de Servico e a execugao sera acompanhada e
fiscalizada por responsavel técnico setor de Engenharia e sera acompanhada
pelo Gestor de contrato e Fiscal do contrato.

9.9. A contratada devera:

a) manter no local do servigo, preposto, aceito pela Contratante, para
representa-la na execugao do contrato.

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorregcdes resultantes da ndo aplicagdo das boas técnicas necessarias a
execucao do contrato.

c) responsabilizar-se pelos danos causados a contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execug¢ao do contrato.

d) assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigagdes sociais e de
protecdo aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciarios,
fiscais e comerciais resultantes da execugao do contrato.

e) responsabilizar-se, para inicio dos servigos, pelas matriculas necessarias e
exigidas pela Lei no CREA, bem como ao final, a sua baixa.

Obs: A inadimpléncia da contratada com referéncia aos encargos referidos
neste item nao transfere a contratante a responsabilidade de seu pagamento,
nem podera onerar o0 objeto do contrato.

9.10. A contratada nao podera subcontratar o objeto licitado.

9.11. A empresa executora dos servigos devera entregar no municipio licitante,
os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de servigo
correspondente ao objeto licitado e apds laudo emitido pelo Técnico deste
Municipio.

9.12. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158,
inciso |, da constituicdo da Republica, o Municipio ira aplicar o disposto no art.
64 da Lei Federal n° 9.430/1996 e também a Instrucdo Normativa RFB n°
1.234/2012, conforme disposto no Decreto Municipal 65/2023 que adota as leis
e Instrugdo acima mencionadas no ambito das contratacbes municipais.

10. DA GARANTIA

A empresa vencedora devera prestar garantia de execugédo do contrato em
atendimento ao art.96 da Lei de numero 14.133/2021, no prazo de 05 dias apés
a assinatura, correspondente a 5% (cinco por cento) de acordo com art. 98 da
Lei 14.133/2021, do valor contrato anual a cada 12 meses.

11. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA E DO PAGAMENTO
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11.1. As despesas decorrentes da execugao do objeto desta licitagdo correrao
a conta da dotacao orgamentaria:

Acédo: 1021 — Referencia - 49 Acao: 2011 — Referencia - 56

11.2. O pagamento se dara apos medigcdes realizadas e de acordo com os
repasses da portaria conjunta de n®° SGG/SEF N °© 25/2025, data de publicagéo
08/05/2025 — repasse do Estado processo SCC 6016/2025 — FCC e apds o
recebimento da fatura acompanhada de documento habil de verificacdo da
efetiva prestacdo do servigo, aprovados pelos servidores responsaveis pela
fiscalizagdo e gestdo do contrato e pelo secretario da secretaria pertinente no
prazo de até 30 dias apds o recebimento e aprovagao.

11.2.1 As medigbes parciais cumulativas, ou medicdo final dos servigos
executados, serdo procedidas, obedecido o cronograma fisico e financeiro
apresentado, de acordo com tramites da Administragcdo Municipal, de forma
que:

I- Entre duas medi¢des ndo poderédo decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto
a inicial e final que poderao abranger periodos inferiores a 30 (trinta) dias.

Il - Os servigos serao aferidos e a data de medicao sera conforme cronograma
fisico financeiro e de acordo com o aceite do fiscal da obra e/ou contrato,
observando-se 0s prazos previstos no inciso anterior.

Il — As medi¢cdes dos servigos serdao obrigatoriamente assinadas com
identificacao pelo Fiscal do Contratante e do Supervisor, quando houver, e pelo
Responsavel Técnico da Contratada.

11.2.2 Para efeito de boletim de medi¢ao, serdo consideradas as quantidades

efetivamente executadas. A Planilha de medicdo devera ser elaborada pela
Contratada e validada/aprovada pela Contratante, mediante carta dirigida ao
Fiscal do Municipio, sendo que o mesmo tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis
para analisa-los e aprova-los.

11.2.2.1. Findo esse prazo e nao havendo manifestacdo do Fiscal, a
Contratada estara autorizada a emitir a respectiva nota fiscal/fatura.

11.2.2.2 Caso o Fiscal venha a constatar divergéncia quanto aos valores
apurados, informara por escrito a Contratada, que devera apresentar
novo boletim de medic&o corrigido, bem como as justificativas devidas e
efetuar as correc¢des requeridas.

11.2.2.3 A aprovagdo do boletim de medigdo se dara com o
“‘CERTIFICO” do Fiscal da obra na nota fiscal/fatura devidamente
assinado, datado e com aposigao do respectivo carimbo funcional.

11.2.3. A contratada devera destacar na nota fiscal/fatura o numero e a data de
assinatura do contrato, o més da execugao do servico, o numero do boletim de
medicao.
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11.3. A empresa executora dos servicos e/ou obras devera entregar no
municipio licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de
servigo correspondente ao objeto licitado e apos laudo emitido pelo Técnico
deste Municipio.

Primeira parcela — Prova de regularidade relativa a seguridade social (INSS),
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo
(FGTS), ART (Anotacado de Responsabilidade Técnica), referente a execugao
da obra e copia do diario de obra; Relatérios DCTFWeb , matricula CNO,
Medicao assinada pelo responsavel Técnico com identificacdo do referido
periodo, Relatorio fotografico assinado pelo responsavel técnico, copia da
matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos
Funcionarios (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual,
Federal, FGTS, CNDT.

Para cada parcela seguinte a empresa vencedora devera apresentar — Prova
de regularidade relativa a seguridade social (INSS), prova de regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), ART (Anotagao
de Responsabilidade Técnica), referente a execugdo da obra e cépia do diario
de obra; Relatérios DCTFWeb , matricula CNO, Medi¢cdo assinada pelo
responsavel Técnico com identificagcao do referido periodo, Relatério fotografico
assinado pelo responsavel técnico, copia da matricula da CNO perante o INSS,
comprovantes de pagamento dos Funcionarios (todos trabalhadores da Obra),
as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT.

Ultima parcela — Apresentacéo de Prova de regularidade relativa a seguridade
social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Servigo (FGTS), ART (Anotacédo de Responsabilidade Técnica), referente a
execugdo da obra e cépia do diario de obra; Relatérios DCTFWeb , matricula
CNO, Medicdo assinada pelo responsavel Técnico com identificacdo do
referido periodo, Relatorio fotografico assinado pelo responsavel técnico, copia
da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos
Funcionarios (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual,
Federal, FGTS, CNDT e liberacdo da ART no CREA, certiddo de baixa do
INSS/CNO, Emissao do termo de Aceite a que alude a clausula das garantias
do contrato, entrega do livro diario de Obra.

11.4. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158,
inciso |, da constituicdo da Republica, o Municipio ira aplicar o disposto no art.
64 da Lei Federal n° 9.430/1996 e também a Instrucdo Normativa RFB n°
1.234/2012, conforme disposto no Decreto Municipal 65/2023 que adota as leis
e Instrugdo acima mencionadas no ambito das contratacbes municipais.

12. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
12.1 Executar com eficiéncia os servigos, de acordo com os planos e ordens de
servico emitidos pelo municipio, disponibilizando para tanto um numero

compativel de funcionarios, equipamentos e materiais.

12.2. Ter pleno conhecimento da natureza e condi¢cdes dos servigos a serem
executados, inclusive no que se refere a higiene publica, e informar a
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fiscalizagdo sobre infragbes ambientais, como nos casos de descargas
irregulares de residuos e falta de recipientes adequados.

12.3. Fornecer todos os equipamentos de seguranga previstos na legislagéo
trabalhista e exigir a utilizagdo dos mesmos por parte dos empregados.

12.4. Utilizar materiais e equipamentos que obedecam as especificacdes e
métodos da Associagéo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

12.5. Responder por danos pessoais e/ou materiais causados a terceiros por
seus empregados e/ou equipamentos.

13. DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES

13.1. Pelo inadimplemento das obrigacdes, seja na condigdo de participante
da licitagcdo ou de contratante, as licitantes, conforme a infracdo, estardo
sujeitas as seguintes penalidades, sempre se respeitando o direito a ampla
defesa:

a) deixar de apresentar a documentagédo exigida no certame: suspensdo do
direito de licitar com a Administragdo pelo prazo de 1 ano e multa de 10%
sobre o valor estimado da contratacao;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada de contratar): suspensao
do direito de licitar e contratar com a Administragcado pelo prazo de 1 ano e
multa de 10% sobre o valor estimado da contratacao;

c) pelo atraso injustificado no inicio dos servigos, na sua entrega total ou de
suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, sera aplicada multa na
razdo de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (quinze) dias
consecutivos, apds o qual sera considerado inexecugao contratual;

d) no caso de inexecugdo parcial do contrato ou execugdo em desacordo com
o solicitado, sera aplicada multa de 8% (oito por cento), cumulada com a pena
de suspensdo do direito de licitar e o impedimento de contratar com a
Administracéo pelo prazo de 01 ano;

e) no caso de inexecugao total do contrato sera aplicada multa de 10% (dez por
cento) cumulada com a pena de suspensao do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administragao pelo prazo de 02 anos;

f) se causar prejuizo material resultante diretamente da execugao contratual:
declaracado de inidoneidade cumulada com a suspensao do direito de licitar e
contratar com a Administragcado Publica pelo prazo de 5 anos e multa de 10%
sobre o valor atualizado do contrato.

13.2. Nenhum pagamento sera efetuado pela Administragdo enquanto
pendente de liquidagdo qualquer obrigagao financeira que for imposta ao
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual.

Observacao: as multas serdo calculadas sobre o montante ndo adimplido do
contrato.



iy ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
w CNPJ 82.926.593/0001-86
u Rua 10 de Maio, 80 — Centro — 88475-000 — SRL — SC

14. DA FISCALIZAGAO

14.1 A fiscalizagdo do contrato estara a cargo de um servidor Publico
nomeado, e Habitado, através do setor de Engenharia com responsavel
técnico, que podera embargar os servicos no todo ou em partes, se estes
estiverem em desacordo com as condi¢des técnicas e procedimentos exigidos.

14.2 A fiscalizagdo exercera rigoroso controle em relagdo a eficiéncia e a
qualidade dos servicos executados, podendo, inclusive, solicitar a alteragao
dos servigos ja executados, a fim de possibilitar a aplicagdo correta conforme
previsto no Memorial descritivo.

14.3 A Fiscalizagao devera ter livre acesso a todas as dependéncias das obras
para o exame de instalagdes, veiculos, equipamentos, demais materiais e
também acesso ao diario de obra e informagdes sobre os empregados;

15. DA RESCISAO

15.1. O contrato sera rescindido de pleno direito, independente de notificagao
ou interpelacdo judicial, sem qualquer espécie de indenizagcdo a
CONTRATADA, nos casos de:

a) ndao cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de
clausulas contratuais, de especifica¢des, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execugdo ou por autoridade
superior;

c) alteragdo social ou modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) decretagao de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolugao da sociedade ou
falecimento do contratado;

e) atraso na obtencdo da licenga ambiental, ou impossibilidade de obté-la, ou
alteracdo substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no
prazo previsto;

f) atraso na liberagdo das areas sujeitas a desapropriagédo, a desocupagao ou a
servidao administrativa, ou impossibilidade de liberagao dessas areas;

g) razdes de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima do érgao ou
da entidade contratante;

h) ndo cumprimento das obrigagdes relativas a reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia,
para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz.

15.2. A rescisao unilateral do contrato pelo Municipio acarretara as seguintes
consequéncias, sem prejuizo de outras de carater civil ou criminal:
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15.2.1. Assungéao imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato proprio da Administracéo;

15.2.2. Ocupacdo e utilizacdo do local, das instalagdes, dos
equipamentos, do material e do pessoal empregados na execug¢do do
contrato e necessarios a sua continuidade;

15.2.3. Execugao da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administragdo Publica por prejuizos
decorrentes da nao execucao;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias,
quando cabivel;

c) pagamento das multas devidas a Administragao Publica;

d) exigéncia da assuncao da execugao e da conclusado do objeto
do contrato pela seguradora, quando cabivel;

15.2.4. Retencdo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuizos causados a Administragao Publica e das multas aplicadas.

15.3. Quando a extingdo decorrer de culpa exclusiva da Administracdo, o
contratado sera ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido e tera direito a:

a) devolucéao da garantia;
b) pagamentos devidos pela execugéo do contrato até a data de extingéao;
c) pagamento do custo da desmobilizagao.

16. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

16.1. A impugnacéao ao Edital podera ser feita, por qualquer interessado, até 03
(trés) dias uteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme
dispbe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e
apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no
endereco eletrébnico www.portaldecompraspublicas.com.br;

16.1.1. Nao serdo conhecidas as impugnagdes apresentadas fora do
prazo legal, subscritos por representante ndo habilitado legalmente ou
nao identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou nao
motivadas;

16.1.2. Nao serdo conhecidas as impugnacgdes efetuadas por meio
diverso do que o estabelecido no item 16.1 deste edital;

16.2. A resposta a impugnacgao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada
em sitio eletrdnico oficial, no endereco www.portaldecompraspublicas.com.br,
no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da
abertura do certame e vinculara os participantes e a administracao;

16.3. As impugnagdes ndo possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente
de Contratagdo/Comissao atribuir-lnes tal efeito, em carater excepcional,
mediante justificativa nos autos;
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16.4. Acolhida a impugnacao contra o instrumento convocatério sera definida e
publicada nova data para a realizagcao do certame, caso necessario;

16.5. O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatorio sera
encaminhado ao Agente de Contratagdo/Comissao, até 03 (trés) dias uteis
anteriores a data fixada para abertura da sessao publica. Os interessados
poderdo formular consultas em campo préprio do sistema provedor pelo
endereco www.portaldecompraspublicas.com.br;

16.6. O Agente de Contratagdo/Comissao podera requisitar subsidios formais
aos responsaveis pela elaboragao do Termo de Referéncia/Memorial Descritivo
e orcamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos
apresentados.

16.7. As impugnagdes e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de
prazo serao recebidos como mero exercicio do direito de peti¢ao.

17. CONSIDERAGOES GERAIS

17.1. E facultada ao Agente de Contratacdo, em qualquer fase da Licitacdo, a
promogao de diligéncias destinadas a esclarecer ou complementar a instrugéo
do procedimento licitatério, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos
licitantes, que deverao ser respondidos no prazo maximo de 24 horas.

17.2. O presente processo licitatorio podera ser revogado por interesse publico,
anulado por ilegalidade, de oficio ou provocagéao de terceiros.

17.3. A anulagao do procedimento licitatério por motivo de ilegalidade nao gera
obrigacdo de indenizar, ressalvado o disposto no §1° do artigo 148 da Lei n°
14.1333/2021.

17.4. As decisdes do Agente de Contratacdo somente serdo consideradas
definitivas depois de homologadas pela autoridade competente ou seu
representante legal.

17.5. Eventuais duvidas de carater legal, na interpretacdo dos termos deste
Edital assim como demais informacdes poderéo ser esclarecidas através do e-
mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br, e o edital podera ser retirado no
sitio www.santarosadelima.sc.gov.br.

17.6. Informagdes também poderéo ser solicitadas pelo Fone (48) 3256 — 0131,
durante o expediente compreendido das 07:00h as 13:00h no turno da manh3,
até 03 dias uteis antes da data marcada para a sessao publica.

17.7. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo |: Projeto Basico;

Anexo |I: Carta de apresentacao da Proposta;

Anexo lll: Declaracédo de Credenciamento;

Anexo IV: Declaracédo de Recita Bruta Maxima Admitida;
Anexo V: Declaragao de Habilitagdo Conjunta;


http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/

ESTADO DE SANTA CATARINA
ﬁ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
CNPJ 82.926.593/0001-86
u Rua 10 de Maio, 80 — Centro — 88475-000 — SRL — SC
Anexo VI: Modelo de Declaracdo de enquadramento para ME, EPP ou
Cooperativa;
Anexo VII: Modelo de Atestado de Visita;
Anexo VIII: Minuta de Contrato.
Anexo IX: Termo de Referéncia

Santa Rosa de Lima/SC, 06 de Janeiro de 2026.

Leonete Luzia Schmidt
Secretaria Municipal de Educagao e Desporto
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ANEXO |

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

PROJETO BASICO

OBJETO: contratagdo de empresa especializada para a execugao de servigos
de substituicdo do telhado, reforma da fachada e constru¢cao de duas salas de
aula no Centro de Multiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme
especificagcdes constantes no Termo de Referéncia, Memorial Descritivo,
Projetos e demais anexos deste edital. A execugao dos servigos devera seguir
rigorosamente o0s projetos fornecidos, legislacdo vigente e prazos
estabelecidos, garantindo qualidade, seguranca e funcionalidade da edificagao
publica, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N °
25/2025, data de publicagdo 08/05/2025 — repasse do Estado processo SCC
6016/2025 — FCC e Contra partida do Municipio de Santa Rosa de Lima, de
acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condigdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.
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ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA
CARTA DE APRESENTAGAO DA PROPOSTA

Referéncia: Processo Administrativo n°® 01/2026, Processo de Licitacdo na
modalidade de Concorréncia Eletrénica n® 01/2026.

Prezados Senhores,

a) Pela presente submetemos a apreciagdo de V. S.* a nossa proposta para a
execucao de servicos de substituicdo do telhado, reforma da fachada e
construcdo de duas salas de aula no Centro de Multiplo Uso RAIMUNDO
LUCHTEMBERG, conforme especificagbes constantes no Termo de
Referéncia, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A
execugcao dos servigos devera seguir rigorosamente os projetos fornecidos,
legislacdo vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, seguranca e
funcionalidade da edificacdo publica, com recurso transferido pela Portaria
conjunta n® SGG/SEF N ° 25/2025, data de publicagdo 08/05/2025 — repasse
do Estado processo SCC 6016/2025 — FCC e Contra partida do Municipio de
Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme
condicbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento, partes integrantes
deste ato convocatorio, objeto do Edital de Concorréncia n® 03/2025, pelo valor
global pelo valor global de RS
(e e ), conforme Planilha Or¢gamentaria
em anexo, com prazo de execugdo de até 60_ (sessenta) dias
consecutivos, contados da entrega da Ordem de Servigo.

b) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitagcdo, nos
comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de

convocagao, indicando para esse fim o(a) Sr
(@) ——————— ,
(fung@o/cargo)  ..cccoeeeveeeiiiieieeeee, , portador (a) da Cédula de
Identidade RG n°® .......ccooeiiiiiiiii expedida pelo ............... de ., ,
e inscrito(@) Nno CPF sob o n® ..o, , representante legal desta
empresa.

¢) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de ..........
(cereeeeee e ) dias corridos, a contar da data de abertura da licitag&o.

d) Saliento que o valor proposto inclui todos os custos necessarios para a
realizacdo do objeto desta licitagdo, bem como todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos
que incidam ou venham a incidir sobre a obra e demais servigos;

e) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condigdes
estabelecidas na Licitagdo em epigrafe e seus anexos.
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(Local e data).

Atenciosamente,

Representante Legal
Nome e CPF
ANEXO Il
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

CREDENCIAMENTO
A empresa ............... inscrita no CNPJ: ................. de direito privado com
sua sede na ............ vem por meio desta declaracdo credenciar o (a) Sr.
(@) ———————— , portador da cédula
de Identidade RG n°....iiiiiiiiiiiii, , para participar em

procedimento licitatério modalidade CONCORRENCIA N° 01/2026,
podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no

que diz respeito aos interesses da representada.

Santa Rosa de Lima/SC, em ..... de..ccoovennnl. de 2025.

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo:
Funcgao/Cargo:
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ANEXO IV

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

DECLARAQAO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS
DE BENEFICIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006

A empresa , inscrita no CNPJ sob o
n° , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou
procurador , portador(a) da Carteira de Identidade
n° , do CPF n° , DECLARA, sob as penas

elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que nio celebrou contratos com
a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolou a receita bruta
maxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno
Porte no ano-calendario desta licitagcdo, em conformidade com o previsto no
inciso I, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e
§ 2°, do art. 4°, da Lei Federal n°® 14.133, de 2021.

Assinatura do Representante da empresa
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ANEXO V

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

DECLARAGAO DE HABILITAGAO CONJUNTA

A empresa , inscrita no
CNPJ sob o n° , sediado no Bairro
, ho Municipio de , Estado

de , vem por intermédio de seu representante legal, o Sr.
, portador da carteira de identidade de n°

, do CPF n°

, para todos os fins de direito e sob
as penas da lei, especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto
a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima — SC, que:

*Nao foi declarada inidonea para licitar com a Administracdo Publica e que até
a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitagdo no presente
processo licitatorio.

*Que tomou conhecimento, aceita e concorda plenamente com o teor completo
do Edital, seus termos e respectivo anexo, e que recebeu todos os documentos
e informagdes necessarios para o cumprimento integral das obrigagdes objeto
da licitagao.

*Que tem pleno conhecimento do objeto, do projeto basico e todos os
elementos necessarios que integram o Termo de Referéncia, do local da obra e
de suas especificagbes e de que tomou conhecimento das condi¢cdes e
peculiaridades inerentes aos servigos, de todos os recursos de material e mao
de obra existente na regido.

*Declara que ndo esta impedida de transacionar com a administragcao publica
em qualquer de suas esferas e que ndo incorre nas demais condigcdes
impeditivas previstas na Lei n°® 14.133/21.

*Declara que se vencedora fornecera os produtos e/ou servicos pelo preco
valor proposto e nos prazos estabelecidos.

*Declara que nao tém vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante
ou com agente publico que desempenhe funcdo na licitagcdo ou atue na
fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

*Declara que dispde de instalagdes, aparelhamento e pessoal técnico
adequado e essencial para a realizagdo do objeto desta licitagéo.

*Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para
fins de prova em processo licitatério, junto a Prefeitura Municipal de Santa
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Rosa de Lima — SC, que concorda plenamente com todos os termos deste
Edital e seus respectivos anexos.

*Declara, para fins do disposto do art. 116 da Lei n°® 14.133/21, que ao longo de
toda a execugao do contrato, o contratado ira cumprir as exigéncias de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas.

*Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021,
que néo emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
dos 14 (quatorze) anos, na condigdo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII,
do art. 7°, da Constituicado Federal/88;

*Declara que suas propostas econémicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicao
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Santa Rosa de Lima/SC, de de 2025.

Assinatura do responsavel legal pela empresa
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ANEXO VI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

MODELO DE DECLARACAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARAGAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Referéncia: Concorréncia Eletronica n°® 01/2026, Processo de Licitacdo n°
01/2026.

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos beneficios
previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

( ) enquadra-se na situacdo de microempresa ou empresa de pequeno porte,
tendo em vista o valor da receita bruta anual da sociedade, no ultimo exercicio,
nao ter excedido o limite fixado nos incisos | e Il, do art. 3.°, da Lei
Complementar n.°123/06 e suas alteragdes;

( ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no
inciso Il do caput do art. 3° da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alteracoes, e esta de acordo com o art. 34 da lei n° 11.488 de 15
de junho de 2007.

( ) enquadra-se na situagdo de microempreendedor individual, cujo valor da
receita bruta anual, no ultimo exercicio, ndo excedeu o limite fixado no art. 18-
A, § 1.°, da Lei Complementar n.° 123/06 e suas alteragdes; ndao se enquadra
em qualquer das hipéteses relacionadas no art. 18-A, § 4.°, incisos | a IV, da
mesma lei e exerce tdo somente atividades constantes do Anexo Unico da
Resolugdo CGSN n.° 58 de 27 de abril de 2009.

Declaramos, também, que ndo nos enquadramos em quaisquer das
hipéteses de excluséo relacionadas no art. 3.°, § 4.°, incisos | a X, da mesma
Lei.

Por ser expressado da verdade, eu contador (a) com registro no CRC — SC

n° firmo a presente.

, de de de 2025.
Assinatura do contador Assinatura do representante legal da empresa.
Nome completo: Nome completo:

Cargo ou fungao
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ANEXO VI

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

ATESTADO DE VISITA (podera ser substituido por declaragao de
conhecimento)

Atestamos, para fins de participacao no Edital de Concorréncia n° 01/2026, que

o] responsavel pela (=10 0] 0] (=17 TSRS Sr
(B) e visitou o Municipio e tomou
conhecimento dos servigcos objeto da licitagdo, no dia................. do més
de oo, do ano de 2026.

E por ser este verdadeiro assinam:

Repres. do Municipio:
Nome:
Matricula:

Repres. do Municipio:
Nome:
Matricula:

Repres. empresa:
Nome:
CPF:

Engenheiro da empresa:
CPF:

Nome:

CREA:
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ANEXO Vi

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

MINUTA DO CONTRATO

O MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, pessoa juridica de direito publico
interno, com sede na cidade de Santa Rosa de Lima, e Estado de Santa
Catarina, na Rua Dez de maio, n°® 80, Centro, inscrito no CNPJ n.°
82.926.596/0001-86, neste ato representado pela Secretaria de Educacao e
Desporto, Sra. Leonete Luzia Schmidt, brasileira, residente e domiciliado em
Santa Rosa de Lima - SC, que este subscreve, daqui para frente denominado
simplesmente CONTRATANTE € ... , pessoa Juridica de Direito
Privado, localizada ......... Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do
CNPJ/MF  N° ... , heste ato representada pelo legalmente
por ..... ) eeeey oeny -.any poOrtador do CPF N° ........ e RG ...... , residente e domiciliado
na ....... , na cidade de ..... , a seguir denominada CONTRATADA, tém justo a
contratacao do objeto descrito na clausula primeira deste contrato, mediante as
condic¢des e clausulas seguintes:

DISPOSICOES PRELIMINARES
a) Este contrato € vinculado ao que dispde o Edital de licitagdo n°.

/ e a proposta feita pela empresa licitante,
, vencedora deste certame;

b) O prazo para a contratante responder os pedidos de repactuagédo de
precos e de equilibrio econémico financeiro e prorrogacdo de prazo a
contratada é de 30 dias uteis;

c) A divulgacao no Portal Nacional de Contratacbes Publicas (PNCP) é
condicao indispensavel para a eficacia deste contrato, a qual sera feita em
até 20 dias uteis da assinatura deste contrato.

d) A Ordem de Servigos sera assinada e entregue apés a entrega da CNO,
ART de execuc¢ao do projeto e Alvara de construgao.

e) Os pagamentos serédo efetivados, conforme cronograma de eventos
informado na planilha de medi¢des entregues e aceitas pelo fiscal de obras.

DAS CLAUSULAS GERAIS

CLAUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE ajusta com a CONTRATADA,
conforme memoriais descritivos e orcamentos anexos a licitacdo, bem como a
proposta que integram o Edital n° 01/2026 de Concorréncia Publica:

Objeto: A contratacdo de empresa especializada para a execugao de servicos
de substituicdo do telhado, reforma da fachada e constru¢cao de duas salas de
aula no Centro de Multiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme
especificagcdes constantes no Termo de Referéncia, Memorial Descritivo,
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Projetos e demais anexos deste edital. A execugéo dos servigos devera seguir
rigorosamente o0s projetos fornecidos, legislagcdo vigente e prazos
estabelecidos, garantindo qualidade, seguranga e funcionalidade da edificagcado
publica, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N °
25/2025, data de publicacao 08/05/2025 — repasse do Estado processo SCC
6016/2025 — FCC e Contra partida do Municipio de Santa Rosa de Lima, de
acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condigdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA — O preco para o presente ajuste & de R$ ............ ,
constante da proposta vencedora, aceito pela CONTRATADA, entendido como
preco justo e suficiente para a total execugdo do presente objeto, conforme
cronograma fisico-financeiro anexado ao presente instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de Execucdo dos servicos sera de 60
(sessenta) dias a contar da emissao da Ordem de Servigo, podendo ser
prorrogado a critério da Administragdo e com a anuéncia da contratada, nos
termos do art. 105, da Lei n°® 14.133/21.

CLAUSULA QUARTA - Em caso de eventual necessidade de prorrogagdes
superiores ha 12 meses, quando o atraso nao for causado pela contratada, o
valor contratual sera reajustado com base no indice do INPC.

CLAUSULA QUINTA - O pagamento se dara apds medicdes realizadas e apods
o recebimento da fatura acompanhada de documento habil de verificacdo da
efetiva prestacdo do servico, aprovados pelos servidores responsaveis pela
fiscalizagao e gestao do contrato e pelo secretario da secretaria pertinente.

Paragrafo Primeiro — A empresa executora dos servigos e/ou obras devera
entregar no municipio licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir
nota fiscal de servigo correspondente ao objeto licitado e apds laudo emitido
pelo Técnico deste Municipio.

Primeira parcela — Prova de regularidade relativa a seguridade social (INSS),
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo
(FGTS), ART (Anotacédo de Responsabilidade Técnica), referente a execugao
da obra e copia do diario de obra; Relatérios DCTFWeb , matricula CNO,
Medicdo assinada pelo responsavel Técnico com identificagcdo do referido
periodo, Relatorio fotografico assinado pelo responsavel técnico, copia da
matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos
Funcionarios (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual,
Federal, FGTS, CNDT.

Para cada parcela seguinte a empresa vencedora devera apresentar — Prova
de regularidade relativa a seguridade social (INSS), prova de regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), ART (Anotagéo
de Responsabilidade Técnica), referente a execug¢ao da obra e cépia do diario
de obra; Relatérios DCTFWeb , matricula CNO, Medi¢cdo assinada pelo
responsavel Técnico com identificagcao do referido periodo, Relatério fotografico
assinado pelo responsavel técnico, cépia da matricula da CNO perante o INSS,
comprovantes de pagamento dos Funcionarios (todos trabalhadores da Obra),
as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT.
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Ultima parcela — Apresentacéo de Prova de regularidade relativa a seguridade
social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Servigco (FGTS), ART (Anotacédo de Responsabilidade Técnica), referente a
execugao da obra e cépia do diario de obra; Relatérios DCTFWeb , matricula
CNO, Medicdo assinada pelo responsavel Técnico com identificacdo do
referido periodo, Relatorio fotografico assinado pelo responsavel técnico, copia
da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos
Funcionarios (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual,
Federal, FGTS, CNDT e liberacdo da ART no CREA, certiddo de baixa do
INSS/CNO, Emissao do termo de Aceite a que alude a clausula das garantias
do contrato, entrega do livro diario de Obra.

Paragrafo Segundo — O Municipio procedera na retengcdo de ISS de acordo
com o Caddigo Tributario Municipal e as demais retengdes relativas a tributos ou
contribuigdes legais.

Paragrafo Terceiro - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que
trata o art. 158, inciso |, da constituicdo da Republica, o Municipio ira aplicar o
disposto no art. 64 da Lei Federal n°® 9.430/1996 e também a Instrucéo
Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme disposto no Decreto Municipal
65/2023 que adota as leis e Instrugdo acima mencionadas no ambito das
contratagdes municipais.

CLAUSULA SEXTA — A CONTRATADA aceita todas as condicdes impostas no
memorial descritivo, projeto, cronograma e demais anexos, que também
passam a integrar o presente contrato, comprometendo-se, ainda, a obedecer
as normas técnicas da ABNT, no que tange a seguranca, solidez e perfeita
execugao das obras objeto deste contrato, o que ndo exime a CONTRATADA
das disposi¢oes do art. 618 do Codigo Civil Brasileiro.

CLAUSULA SETIMA — A CONTRATADA fornecera por sua conta propria, além
do trabalho técnico, o pessoal, as ferramentas e materiais necessarios,
incumbindo-se igualmente da limpeza e da remogao dos materiais de acordo
com o estipulado no edital, memorial e proposta apresentada.

CLAUSULA OITAVA — Durante a execucdo dos servicos devera ser efetuado
um diario de obras assinado pelas partes.

CLAUSULA NONA — Responderda a CONTRATADA, em relacdo a terceiros,
pelos danos que resultem de sua impericia ou negligéncia e pela culpa de seus
empregados, de acordo com os principios gerais de responsabilidade, bem
como é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais da execug¢ao do contrato.

CLAUSULA DECIMA — A contratada, na execugéo do contrato, sem prejuizo
das responsabilidades contratuais e legais, podera subcontratar partes da obra,
servigo ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela contratante.
Neste caso devera ser feita uma solicitagao por escrito devidamente justificada
ao preposto do Municipio.
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Paragrafo Primeiro — A obra devera ter inicio em até 05 (cinco) dias
consecutivos apos a emissao da Ordem de Servico.

Paragrafo Segundo — A Ordem de Servigo somente sera expedida apds a
publicacdo da sumula deste contrato na imprensa oficial.

Paragrafo Terceiro — Em caso de eventual necessidade de aditamento, a
CONTRATADA devera protocolar junto ao Fiscal e/ou Gestor do Contrato a
solicitagdo, com a devida motivagao, em até 30 (trinta) dias consecutivos antes
do encerramento do prazo de execugao do servigo.

Paragrafo Quarto — A auséncia de prorrogacdo do prazo de execugao
caracteriza automaticamente, a mora, entretanto, ndo exclui a obrigagdo da
CONTRATADA em entregar a obra perfeita e acabada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — O objeto se estiver de acordo com o edital,
da proposta e do contrato, sera recebido:

a) provisoriamente pelo responsavel pelo seu acompanhamento e fiscalizagéo,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de 15 dias,
contados a partir da comunicacao escrita da CONTRATADA.

b) definitvamente por pelo responsavel pelo seu acompanhamento e
fiscalizacdo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apos o
decurso do prazo de observagao ou vistoria, prazo este de no maximo 90 dias,
desde que comprovada a adequacgao do objeto aos termos contratuais.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA DAS OBRIGACOES
CONTRATUAIS:

12.1. A proponente, a qual for adjudicado o objeto da presente licitacao,
devera comparecer para assinatura do contrato devendo para isso efetuar
no Setor Contabil do Municipio, a titulo de Garantia Contratual, o
recolhimento da importancia referente a 5% (cinco por cento) do Valor do
Contrato, com prazo de vigéncia nao inferior ao prazo de vigéncia do
Contrato.

12.2. A Garantia Contratual podera ser feita em uma das seguintes
modalidades:

a) em dinheiro ou em titulos da divida publica;
b) em seguro garantia;
c) em fianga bancaria.

12.2.1. E vedada qualquer clausula de excegao, principalmente em relagdo a
garantia das verbas trabalhistas e previdenciarias, nas garantias
apresentadas na forma de fianga bancaria ou seguro-garantia.

12.2.2. A garantia prestada por fianga bancaria ou seguro-garantia, devera
ser renovada anualmente, no mesmo percentual estipulado no subitem 12.1,
devidamente atualizada.
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12.2.3. A garantia devera contemplar, além do prazo de execucdo de
Contrato, mais 90 (noventa) dias apds o término da vigéncia contratual,
devendo ser renovada em caso de prorrogacgéo, repactuagdo ou alteragcéo
efetiva no Contrato.

12.2.4. Havendo qualquer alteracdo do contrato; inclusive prorrogagao do
prazo de conclusdo das obras, o valor da garantia devera ser atualizado, no
prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, de forma a totalizar sempre 5% (cinco
por cento) do valor vigente do contrato, e o prazo de validade, em se
tratando de titulos da divida publica, seguro garantia ou fianga bancaria,
devera ser prorrogado.

12.3. A Garantia Contratual somente sera levantada, na mesma modalidade
em que foi realizada, 60 (sessenta) dias apds a expedigdo do Termo de
Recebimento Definitivo dos Servigos, depois de cumpridas todas as
obrigag¢des contratuais e integral execugédo do Contrato.

12.3.1. A garantia somente sera liberada apdés o perfeito e integral
cumprimento do Contrato, que somente sera assim considerado quando a
Contratada comprovar o pagamento de todas as obrigagdes trabalhistas e
previdenciarias referentes a mao de obra utilizada.

12.3.1.1 Caso o pagamento das verbas rescisorias trabalhistas e
previdéncias decorrentes da contratacdo ndo seja comprovado até o fim do
segundo més apos o encerramento da vigéncia do contrato, a garantia sera
utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pelo Municipio.

12.3.1.2 O pedido de devolucdo da Garantia Contratual devera ser
protocolado e estar acompanhado da Guia de Recolhimento original, emitida
pelo Municipio por ocasiao do seu recolhimento.

12.4 A perda da garantia em favor do Municipio em decorréncia de rescisao
unilateral do Contrato, far-se-a de pleno direito, independentemente de
qualquer procedimento judicial e sem prejuizo das demais sangdes previstas
no Contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — A CONTRATANTE nomeara, através de
Portaria, o fiscal de contrato, sendo de responsabilidade do Eng., a fiscalizagao
especifica de acompanhar e fiscalizar a execucdo da obra, e, o Gestor de
contratos e tera o encargo de acompanhar os pedidos de reequilibrio
econdmico-financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de questdes
ligadas a documentagdo, ao controle dos prazos de vencimento, de
prorrogacao, etc.

Pela CONTRATADA ficara como responsavel técnico ............... , registrado (a)
no CREA/RS sob n° ........... , de acordo com a documentagao apresentada para
cadastro, que ficara no local da obra para representa-la na execucao do
contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — Pela inexecugéo total ou parcial do contrato,
o Municipio podera, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes penalidades:
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a) pelo atraso injustificado no inicio dos servigos, na sua entrega total ou de
suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, sera aplicada multa na
razdo de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (dez) dias
consecutivos, apods o qual sera considerado inexecugao contratual;

b) no caso de inexecugao parcial do contrato ou execu¢do em desacordo com
o solicitado, sera aplicada multa de 8% (oito por cento), cumulada com a pena
de suspensdo do direito de licitar e o impedimento de contratar com a
Administracéo pelo prazo de 01 ano;

c) no caso de inexecugao total do contrato sera aplicada multa de 10% (dez
por cento) cumulada com a pena de suspensdao do direito de licitar e o
impedimento de contratar com a Administragao pelo prazo de 02 anos;

d) se causar prejuizo material resultante diretamente da execucgao contratual:
declaracédo de inidoneidade cumulada com a suspensao do direito de licitar e
contratar com a Administragcado Publica pelo prazo de 5 anos e multa de 10%
sobre o valor atualizado do contrato.

Paragrafo unico: Nenhum pagamento sera efetuado pela Administragéo
enquanto pendente de liquidagao qualquer obrigagao financeira que for imposta
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual.

Observacao: as multas serdo calculadas sobre o montante ndo adimplido do
contrato e serdo descontadas dos pagamentos, a critério exclusivo do
Municipio e, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Sera rescindido o presente contrato,
independente de notificacado judicial, sem qualquer direito a indenizagao por
parte da CONTRATADA, se esta:

1. ndo cumprir regularmente quaisquer obriga¢gdes assumidas neste
contrato;

2. fusionar, cindir ou incorporar-se a outra empresa,;

3. executar os servigos com impericia técnica;

4. falir, requerer concordata ou for instaurada insolvéncia civil;

5. paralisar ou cumprir lentamente os servigos, sem justa causa, por mais
de 15 dias consecutivos;

6. demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou
ma fé;

7. atrasar, injustificadamente o inicio dos servigos;

Paragrafo unico — Este contrato podera ser rescindido por mutuo acordo,
atendida a conveniéncia do Municipio, mediante termo préprio, recebendo a
CONTRATADA o valor dos servigos ja executados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — As despesas decorrentes da execucdo do
presente contrato serdo suportadas pelas seguintes dotacdes orcamentarias:

Acao: 1021 — Referencia - 49 Acao: 2011 — Referencia - 53
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CLAUSULA DECIMA SETIMA — A legislac&o aplicavel ao presente contrato e
0S casos omissos, serao regidos pela Lei Federal n. °14.133, de 01 de abril de
2021 e demais normas juridicas atinentes a matéria.

CLAUSULA DECIMA OITAVA — Para as questdes de litigio decorrentes do
presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Brago do Norte, com
exclusao de qualquer outro, por mais especializado que seja.

E, por estarem as partes em pleno acordo em tudo que se encontra lavrado
neste instrumento particular, assinam o presente contrato em duas vias de
igual teor e forma, na presenca de duas testemunhas, para que surta os
juridicos e legais efeitos.

Santa Rosa de Lima/SC, ......... e, de 2026.

MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA XXXXX XXX XXX XXX
Contratante Contratado

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO IX

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA 01/2026

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 A contratacdo de empresa especializada para a execucdo de servicos de
substituicdo do telhado, reforma da fachada e constru¢ao de duas salas de aula no
Centro de Multiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificagdes
constantes no Termo de Referéncia, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos
deste edital. A execugdo dos servigos devera seguir rigorosamente oS projetos
fornecidos, legislacao vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, seguranga
e funcionalidade da edificacdo publica, com recurso transferido pela Portaria conjunta
n° SGG/SEF N °© 25/2025, data de publicacdo 08/05/2025 — repasse do Estado processo
SCC 6016/2025 — FCC e Contra partida do Municipio de Santa Rosa de Lima, de
acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condi¢cdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

1.2 O servigo objeto desta contratacdo ¢ caracterizado como comum, conforme
justificativa do Estudo Técnico Preliminar. Em se tratando de estudo técnico
preliminar para contrata¢do de obras e servicos comuns de engenharia, se demonstrada
a inexisténcia de prejuizo para a afericdo dos padroes de desempenho e qualidade
almejados, a especificagdo do objeto podera ser realizada apenas em termo de
referéncia ou em projeto basico, dispensada a elaboragdo de projetos, conforme Lei n°
14.133, de 2021.

1.3 O detalhamento dos quantitativos estimados para a contratacdo, resultado do
levantamento dos servicos com fornecimento de materiais, bem como o projeto,
encontram-se no anexo deste instrumento.

1.4 O prazo para execugdo da obra, objeto deste documento, serd conforme o
respectivo cronograma fisico financeiro, consta em anexo no Edital.

1.5 O prazo de Execugdo dos servigos sera de 150 (cento cinquenta) dias a contar da
emissao da Ordem de Servigo, podendo ser prorrogado a critério da Administracao e
com a anuéncia da contratada, nos termos do art. 105, da Lei n® 14.133/21. Em caso de
eventual necessidade de prorrogacdes superiores hd 12 meses, quando o atraso ndo for
causado pela contratada, o valor contratual serd reajustado com base no indice do
INPC.

1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a
vigéncia da contratacdo.

1.7 Justificativa: A substitui¢do do telhado e a construcdo de duas novas salas de aula
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no Centro de Multiplo Uso se fazem necessarias para garantir a seguranga,
funcionalidade e ampliagdo da capacidade de atendimento da institui¢do. O atual
telhado apresenta sinais de desgaste, infiltragdes e danos estruturais que comprometem
a integridade do prédio e colocam em risco a seguranca de seus usudrios. Em dias de
chuva, ha registro de goteiras, o que impede o uso adequado dos espagos internos,
prejudicando as atividades desenvolvidas e aumentando o risco de acidentes. Além
disso, a crescente demanda por atividades educacionais, oficinas, cursos
profissionalizantes e projetos sociais exige a ampliacdo do espaco fisico. A construcao
de duas novas salas de aula permitird o aumento da oferta de cursos e atividades,
beneficiando diretamente a comunidade local com mais oportunidades de aprendizado,
capacitacdo e desenvolvimento social. Constitui objeto deste Pregdo a contratacao de
empresa especializada em engenharia civil para a execugdo de servigos de substituigdao
do telhado, reforma da fachada e constru¢do de duas salas de aula no Centro de
Multiplo Uso, conforme especificagdes constantes no Termo de Referéncia, Memorial
Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital.

2. FUNDAMENTACAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

A Fundamentagao da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no
memorial descritivos, planilha orcamentaria, BDI, cronograma fisico e Financeiro,
anexo no Edital.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO.

1. CONSIDERACOES GERAIS
Esta obra trata-se de uma reforma, contemplando as seguintes alteracgoes:

l.Levantamento de paredes em placa cimenticia e gesso acartonado para fins de
banheiros e salas;

2. Novas esquadrias;

3. Revestimento ceramico;

4. Substituicao de estrutura de cobertura e telhas;

5. Substitui¢ao de fiagado elétrica;

6. Pintura;

7. Instalacdes de sistemas preventivos contra incéndios

8. Instala¢des hidrossanitarias para os banheiros novos; etc.

A edificagdo constitui-se de uso educacional.
2. SERVICOS INICIAIS
2.1 LOCACAO DA OBRA

Para locagdo dos banheiros, serdo utilizadas linhas de nylon para poder identificar os
pontos onde serdo locadas as paredes.
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4. DIVISORIAS

Serdo construidas novas paredes em placa cimenticia, para ocupagdo de banheiros,
parede frontal das salas e para construcdo de arcos na fachada. Para as divisorias
internas das salas de aula sera utilizado gesso acartonado fixado em estrutura metalica,
com isolamento acustico através de 1a de vidro.

5. ACABAMENTOS

5.1 REVESTIMENTOS

As paredes da fachada receberdo revestimento ceramico Volkano - Lef como descrito
em projeto. As ceramicas deverdo ser de qualidade, com cores claras e rejuntados. Eles
serdo colocados de modo a ter um perfeito alinhamento e nivelamento.

5.1 SOLEIRAS

As soleiras serdo em branco itatinas e deverdo ser colocadas em todas as portas e
janelas a serem executadas.

6. PINTURA

Anteriormente a pintura as paredes de gesso acartonado receberdo massa corrida, para
seu melhor acabamento. As demais paredes existentes, receberdo pintura acrilica, sem
uso de massa corrida.

6.1 PINTURA ACRILICA

As paredes deverdo ser devidamente lizadas e posteriormente receberdo uma demao de
selador acrilico € no minimo mais duas camadas de tinta acrilica. O material a ser
utilizado ¢ de boa qualidade bem como a mao de obra especializada para este tipo de
servico. Cor em tons neutros a definir pelo fiscal de obras. Atengdo para fazer amostra
antes da defini¢ao da cor.

7. COBERTURAS

7.1 ESTRUTURA

A estrutura de madeira existente, assim como as telhas, sera retirada. A estrutura de
sustentacdo do telhado serd em madeira de eucalipto tratada, aparelhada sobre os
pilares da edificagdo.

7.2 TELHAS

A cobertura sera em telha ceramica com inclinagcdo de 35%, com detalhes de acordo
com o projeto.
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8. DETALHES

Os arcos receberdo moldura em aluminio com pintura eletrostatica na cor marrom ou
amadeirado. A fachada também recebera painéis decorativos em aluminio com recortes
a laser e pintura eletrostatica na cor marrom ou amadeirado. Serdo utilizadas ripas de
madeira garapeira para detalhes na fachada, tudo conforme descrito em projeto.

9. FORRO
O forro sera executado em PVC branco (barroteado).

10. INSTALACOES ELETRICAS
A fiagdo elétrica devera ser substituida conforme projeto apresentado.

11. INSTALACOES HIDROSSANITARIAS

A instalacao hidrossanitaria serd executada nos banheiros novos apenas. Tubos em
PVC de boa qualidade.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO
4.1 SUSTENTABILIDADE

4.1.1 A Contratada devera observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a
gestdo dos residuos da construcdo civil estabelecidos na Lei n° 12.305/2010,
Resolucdo n° 307 do CONAMA, e demais normas, resolucdes e legislagcdes
pertinentes quanto ao assunto.

4.2 SUBCONTRATACAO

4.2.1 E vedada a subcontratagio completa ou da parcela principal do objeto da
contratagdo. Entende-se como parcela principal a execugdo dos seguintes servigos:

A. Projeto de reforma, do Centro de Multiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG.

4.2.1.1 Para aspectos técnicos especificos, a qualificacdo técnica podera ser
demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a
30% (trinta por cento) do objeto a ser licitado, hipotese em que mais de um licitante
poderd apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado (§ 9° do art. 67
da Lein® 14.133, de 2021).

4.2.1.2 E vedada a subcontratacdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou
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com agente publico que desempenhe fung¢do na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou
na gestdo do contrato, ou se deles forem conjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibi¢do constar
expressamente do edital de licitagdo, nos termos do § 3° do art. 122 da Lei 14.133/21.

4.2.1.3 Durante o processo licitatorio ¢ vedada a participagdo de empresa como
subcontratada e licitante principal simultaneamente.

4.2.1.4 Durante a execucdo da obra, ¢ vedada a subcontratagdo de empresa que
participou do processo licitatoério como licitante principal.

4.3 GARANTIA DA CONTRATACAO

4.3.1 Sera exigida a garantia da contratacdo de que tratam os arts. 96 e seguintes da
Lein® 14.133, de 2021, no percentual e condi¢des descritas nas cldusulas do contrato.
4.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em
relacdo a garantia da contratagao.

4.3.3 O primeiro pagamento fica condicionado e somente serd liberado mediante a
apresentacao da garantia.

4.3.4 Em casos que houver necessidade de aditivo de prazo de contrato, fica a
Contratada obrigada a renovar o seguro garantia, quando for optado por este.

4.3.5 A caugdo serd restituida a Contratada somente apds emissdo do termo de
recebimento definitivo.

4.4 VISTORIA

4.4.1 A avaliagdo prévia do local de execucdo dos servicos ¢ imprescindivel para o
conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realizacdo de vistoria prévia.

4.4.2 A licitante podera solicitar a presenga de um responsavel técnico do Municipio de
Santa Rosa de Lima para realizacdo dos servigos a serem prestados, caso desconheca o
local ou ndo tenha acesso. Neste caso, sera disponibilizado pela Administragdo data e
horarios exclusivos a ser agendado diretamente com o Setor de Engenheira do
Municipio, de modo que seu agendamento ndo coincida com o agendamento de outros
licitantes. Em caso de duvidas técnicas, a licitante podera solicitar informagdes ao
Agente de Contratacao/Comissao através do e-mail
licitacao@santarosadelima.sc.gov.br que providenciard as devidas respostas e publicara
em todas as plataformas para conhecimento de todos os interessados.

4.4.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitacdo para a realizacdo da
vistoria.
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4.4.4 Independente da realizagdo da vistoria, o licitante deve atestar conforme anexo VII
do Edital que tem pleno conhecimento de todas as exigéncias relacionadas a execucdo
dos servicos objeto da licitagdo, e das condigdes e peculiaridades inerentes a natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que ndo utilizard deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejam desavengas técnicas ou financeiras com
a Contratante.

4.4.5 O licitante, antes de apresentar sua proposta, devera analisar todos os dispositivos
constantes neste termo de referéncia, dos quais tacitamente admite pleno conhecimento,
dirimindo oportunamente todas as duvidas, de modo a ndo incorrer em omissdes que
nao poderdo ser alegadas em favor de eventuais pretensdes de acréscimo dos precos
propostos.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
Empreitada por prego global.
5.1 CONDICOES DE EXECUCAO

5.1.1 Apos a assinatura do contrato devera ser realizada reunido entre a Contratada,
fiscais e gestores do respectivo contrato para verificagdo de pendéncias, liberacdo de
areas, adocdo de outras providéncias cabiveis para regularidade do inicio da execucao,
alinhamento de cronograma, plano de fiscalizacdo, plano de trabalho, obrigagdes
contratuais, estratégias para execucao do objeto, método de aferi¢ao dos resultados e das
sangoes aplicaveis, dentre outros.

5.1.2 A emissdo da ordem de servigo serd efetuada somente apds reunido entre as partes
e aprovacao do plano de trabalho pela fiscalizacao.

5.1.3 O inicio da execugdo do objeto se dara em até 5 dias uteis a partir da emissao da
ordem de servigo.

5.1.4 Com o objetivo de garantir a execugao integral do objeto contratual, a Contratada
devera atentar de forma rigorosa ao projeto basico fornecido, assim como obedecer a
todas as especificagdes contidas no memorial descritivo € em outros documentos
relacionados.

5.1.5 Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢des
contidas na Lei n® 14.133/2021 e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente,
segundo as disposicoes contidas na Lei n® 8.078/1990 (Cddigo de Defesa do
Consumidor) e normas e principios gerais dos contratos.

5.1.6 O inicio da obra somente serd permitido apds registro e pagamento, pela
Contratada, da Anotagdao de Responsabilidade Técnica da obra, junto ao orgao
competente.
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5.1.7 Os servigos nao poderdo ser iniciados sem a devida instalacdo da placa da obra,
dentro dos padrdes e modelo apresentado pela Prefeitura Municipal, sendo que, apenas a
colocacdo da mesma nao caracteriza o inicio da obra.

5.1.8 Os servicos serdo realizados conforme cronograma pré-definido no anexo do
cronograma fisico financeiro do Edital e plano de trabalho acordado com a fiscalizagao,
que integrara o contrato para todos os fins legais. O desenvolvimento dos servigos
devera obedecer a um ritmo que satisfaca perfeitamente esse cronograma.

5.1.9 A execugdo dos servicos se dara sob a fiscalizacdo da Prefeitura Municipal de
Santa Rosa de Lima, através de profissionais devidamente habilitados e designados. A
presenca da fiscalizagdo técnica na obra ndo diminuird a responsabilidade da empresa
contratada em quaisquer ocorréncias, atos, erros ou omissoes verificadas no
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionadas.

5.1.10 Quando se fizer necessaria a mudanca nas especificagdes ou substituicao de
algum material por seu equivalente por iniciativa da Contratada, esta devera apresentar
solicitagdo escrita a fiscalizacao técnica da obra, minuciosamente justificada.

5.1.11 A Contratada deverd ter a frente dos servicos um responsavel técnico
devidamente habilitado, além de um encarregado que devera permanecer no servigo
durante todas as horas de trabalho. Empregard boa técnica na execugdo dos servigos
com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas
especificagoes.

5.1.12 Os funcionarios da Contratada deverdo comparecer ao local da obra devidamente
identificados.

5.1.13 A Contratada serd responsavel pela metodologia, produtos, equipamentos e
ferramentas utilizadas na execu¢do dos servigos, atendendo as legislagdes, normas e
resolugdes, na esfera federal, estadual e municipal, relativas as areas trabalhistas, de
saude, higiene, ambiental e sanitaria e outras inerentes ao servico prestado.

5.1.14 A Contratada providenciara livro para Diario de Obra, com paginas
tipograficamente numeradas, no qual se fard a anotacdo de todos os fatos que ocorrem
na obra. Nele serdo feitos apontamentos diarios onde constardao, no minimo, as seguintes
informacdes:

Numero de operarios em atividade com respectivas fungdes;
Quantitativo de maquinas/equipamentos em atividade;
Etapa do servico em andamento;

Condi¢des meteoroldgicas do dia;

Assuntos de interesse geral da obra;

Comunicagao e ordens da fiscalizagao.
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5.1.15 O diario devera ser rubricado diariamente pela fiscalizagdo e pelo responsavel
técnico da Contratada, e serd utilizado como referéncia para sanar duvidas que por
ventura venham a surgir quanto ao desempenho dos servicos.

5.1.16 A execugdo devera obedecer rigorosamente as especificagdes contidas nos
projetos e memoriais, as normas das ABNT, DNIT, DEINFRA e as resolu¢des do
CONAMA, aos termos do contrato ¢ aos padrdes, codigos e normas estabelecidos pela
Prefeitura Municipal.

5.1.17 O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecdes resultantes de sua execucao ou de materiais nela empregados.

5.1.18 A Contratada devera providenciar os projetos da obra, bem como no caso de
alteracdo dos projetos devido a modificagdes na execucao da obra, devera ser entregue
para a fiscalizagdo o projeto as built, antes do final da obra.

6.0 LOCAL E HORARIO DA PRESTACAO DOS SERVICOS

6.1 Os servicos serdo prestados no seguinte endere¢o Rua Odair Baumann, centro Santa
Rosa de Lima/SC.

7.0 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1 Para a perfeita execucdo dos servigos, a Contratada deverd disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substitui¢do quando necessario.

8.0 INFORMACOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA
PROPOSTA

8.1 Os quantitativos foram mensurados conforme Projetos Basicos (anexo ao Edital) e
constam detalhados no Memorial de Descritivo, planilha orcamentaria, cronograma
fisico e financeiro, BDI. Os custos unitarios foram referenciados sempre que possivel
nas tabelas Sinapi (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices de Construgio
Civil) ou Sicro (Sistema de Custos Referenciais de Obras), e por meio de composigoes
proprias/cotagdes no caso de servigos especificos ndo encontrados nas respectivas
tabelas citadas anteriormente.

9.0 ESPECIFICACOES DA GARANTIA DO SERVICO

9.1 O prazo de garantia contratual dos servicos ¢ aquele estabelecido na Lei n°
8.078/1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor) e Lei n® 10.406/2022 (Codigo Civil).
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10.0 PROCEDIMENTOS DE TRANSICAO E FINALIZACAO DO CONTRATO

10.1 Nao serdo necessarios procedimentos de transicao e finaliza¢do do contrato devido
as caracteristicas do objeto.

10.2 O contrato sera finalizado mediante termo de recebimento definitivo.
11 MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
11. 1 GERAL

11.1.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
clausulas avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera
pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial.

11.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o
cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

11.1.3 As comunicagdes entre a equipe de fiscalizagdo e a Contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletronica para esse fim.

11.1.4 O Contratante poderd convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

11.1.5 Durante todo o tempo de execugdo dos trabalhos, a Contratada deverd manter um
representante autorizado capacitado, junto ao local da intervengdo. Qualquer
comunicado da fiscalizagdo ao seu representante autorizado serd considerado como
tendo sido enviado a Contratada.

11.1.6 A Contratada é responsavel por disponibilizar a fiscalizagdo e a supervisao todos
0s recursos necessarios para facilitar a medicdo rapida e eficiente dos servicos, a
inspe¢cdo das instalacdes, materiais e equipamentos. Essa disponibilidade ¢ exigida
independentemente das medi¢des realizadas para fins de faturamento, bem como do
estado da intervenc¢do e da area de trabalho, ndo importando as circunstancias, horario
ou condigdes meteoroldgicas.

11.1.7 O objeto do contrato sera recebido provisoriamente, pelo responsavel por seu
acompanhamento e fiscalizagdo, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigéncias de carater técnico.

11.1.8 O objeto do contrato sera recebido definitivamente, por servidor ou comissao
designada, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias
contratuais.

11.1.9 A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do
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contrato, ou pelos respectivos substitutos.
12. FISCALIZACAO TECNICA DO CONTRATO

12.1 Os fiscais do contrato acompanhardo a execucdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administracao.

12.2 O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a
execuc¢ao do contrato, determinando o que for necessario para a regularizacao das faltas
ou dos defeitos observados.

12.3 O fiscal do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hébil, a situagdo que
demandar decisdo ou adog¢do de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que
adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

12.3 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira
notificagdes para a correcdo da execug¢do do contrato, determinando prazo para a
corregao.

12.4 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.5 O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovacdo ou a
prorrogagao contratual.

12.6 A periodicidade das visitas da fiscalizagdo ao local das intervengdes pode variar,
inclusive podendo ocorrer diariamente, dependendo da extensdo da intervengao.

12.7 O fiscal do contrato exigira da Contratada a manuten¢do de uma copia do projeto e
demais pecas escritas a sua disposi¢do quando for fiscalizar a obra, bem como das
ART’s ou RRT’s dos projetos, de fiscalizagdo e de execugdo das obras.

12.8 O fiscal do contrato exigird, continuamente, que no decorrer dos servigos sejam
obedecidos o projeto, o contrato, as especificacdes e as normas constantes nos
memoriais descritivos dos projetos.

12.9 O fiscal do contrato serd responsavel por emitir relatérios de fiscalizagdo e
medi¢do e visar faturas e notas fiscais, desde que coerentes com o boletim fisico de
obras e cronograma fisico-financeiro do projeto.

12.10 O fiscal do contrato rejeitara servicos que estiverem em desacordo com os
projetos, normas e/ou com a melhor técnica consagrada pelo uso.
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12.11 O fiscal do contrato sera responsavel por dar solu¢do aos problemas técnicos que
ocorram durante a execucao das intervengdes que sejam resultado de falhas ou situagdes
ndo previstas no projeto técnico.

12.12 O fiscal do contrato tera livre acesso as dependéncias das obras e/ou servigos € as
informagdes que forem julgadas necessarias ao bom desempenho da fiscalizagao,
mesmo que estejam de posse do executante.

12.13 O fiscal do contrato podera exigir o aumento do nimero ou capacidade dos
equipamentos, caso seja constatada a sua inadequagdo para conduzir 0s servigos
conforme especificado, ou exigir maior nimero de equipamentos para recuperar atrasos
de cronograma.

12.14 O fiscal do contrato podera exigir o aumento na quantidade mao de obra,
especializada ou ndo, conforme for conveniente, para aumentar a produgdao ou melhorar
a qualidade dos servigos.

12.15 O fiscal do contrato podera solicitar a retirada imediata do local de obra de
empregado do executante que dificultar a acdo fiscalizadora.

12.16 O fiscal do contrato podera solicitar a retirada imediata do local da obra e/ou
servigo de todo e qualquer material que for rejeitado por inspe¢ao ou ensaio.

12.17 No que se refere a interpretacdo e procedéncia dos dados, o fiscal do contrato
procedera da seguinte maneira:

A. Em caso de divergéncias entre as cotas de plantas e suas dimensdes, medidas em
escala, prevalecerdo sempre as primeiras;

B. Em caso de divergéncia entre plantas de escala diferentes, prevalecerdo sempre
as de maior escala;

C. Em caso de divergéncia entre plantas de datas diferentes, prevalecerdo sempre as
mais recentes;

D. Em caso de divergéncia entre as especificagdes e as plantas, prevalecerdo sempre
as primeiras;

E. Em caso de divergéncia entre os orgamentos e as plantas, prevalecerdo sempre
0S primeiros; €

F. Independente do caso, qualquer duvida sempre deverd ser equalizada com a
fiscalizagao.

12.18 O fiscal do contrato sera responsavel pelo recebimento provisorio e definitivo da
obra e/ou servigo, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e
o atendimento das exigéncias contratuais.

13 GESTOR DO CONTRATO
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13.1 O gestor do contrato coordenard a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execug¢do no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias,
das alteragdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatéorio com vistas a
verificagdo da necessidade de adequag¢des do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragao.

13.2 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato ¢ as medidas adotadas,
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia.

13.3 O gestor do contrato acompanhara a manuten¢ao das condi¢des de habilitacdo da
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos
eventuais.

13.4 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabilizacao para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido
pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021.

13.5 O gestor do contrato devera enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos
para a formalizacdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizagdo e gestao nos termos do contrato.

14 CRITERIOS DE MEDICAO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO
14. 1 MEDICAO E PAGAMENTO

14. 1 Os servigos serdo pagos de acordo com o cronograma fisico-financeiro e planilha
orcamentaria e mediante o recurso transferido pela Portaria conjunta n°® SGG/SEF N °
25/2025, data de publicagdo 08/05/2025 — repasse do Estado processo SCC 6016/2025 —
FCC e Contra partida do Municipio de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial
Descritivo, Projetos e contra partida do Municipio de acordo com as medi¢des
realizadas e aprovada pelo Setor de engenharia, através da fiscalizagdo da obra.

14.1.1 A contratada devera destacar na nota fiscal/fatura o numero e a data de assinatura
do contrato, o més da execugdo do servigo, o nimero do boletim de medi¢ao e o numero
da Portaria conjunta n°® SGG/SEF N °© 25/2025, data de publicagao 08/05/2025 — repasse
do Estado processo SCC 6016/2025 — FCC, informar na Nota Fiscal dados bancarios
para realizacao do pagamento.

14.2 As medicdes serdo calculadas com base nas quantidades de servigos executados e
considerando os precos unitarios de planilha de precos da licitante vencedora.

14.3 A medi¢do dos servigos serd feita mensalmente, a partir do primeiro dia util de
cada més, em conjunto com o responsavel pela execu¢do da Contratada e fiscal da
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Contratante, na qual serd apurado o servigo concluido no més anterior.

14.4 A afericdo da execugdo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes
critérios:

Atendimento integral das exigéncias do termo de referéncia, proposta, contrato, projetos
€ memoriais;

Qualidade dos servicos prestados;
Adequacao quanto ao cronograma.

14.5 Serd indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso a Contratada:

Nao produzir os resultados acordados;

Deixar de executar, ou ndo executar com qualidade minima exigida as atividades
contratadas;

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucao do servico, ou
utiliza-lo com qualidade ou quantidade inferior a demanda.

14.6 No caso de controvérsia sobre a execucao do objeto, quanto a dimensao, qualidade
e quantidade, a parcela incontroversa deverd ser liberada no prazo previsto para
pagamento.

14.7 Nao serd permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, a execugdo de obras ou a prestacao de
Servigos.

14.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos
ou incorregdes resultantes da execucao ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagao
ndo atestar a ultima e/ou Unica medicdo de servigos até que sejam sanadas todas as
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.

14.9 Os ensaios, os testes e as demais provas para afericao da boa execucao do objeto
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrdo por conta do contratado.

15. RECEBIMENTO

15.1 Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solucdo, pelo
contratado, de inconsisténcias verificadas na execu¢dao do objeto ou no instrumento de
cobranga.

15.2 O objeto do contrato serd recebido provisoriamente, pelo responsavel por seu
acompanhamento e fiscalizacdo, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigéncias de carater técnico.

15.3 O objeto do contrato sera recebido definitivamente, por servidor ou comissao
designada, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias

contratuais.

15.4 O objeto do contrato podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
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desacordo com o contrato.

15.5 Os prazos e os métodos para a realizacdo dos recebimentos provisorio e definitivo
serdo definidos no contrato.

15.6 O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execu¢do do contrato.

15.7 Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administragdo ndo eximira o
contratado, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsdo de prazo de
garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela
seguranga dos materiais e dos servicos executados e pela funcionalidade da construcao,
da reforma, da recuperacao ou da ampliacao do bem imdvel, e, em caso de vicio, defeito
ou incorre¢do identificados, o contratado ficard responsavel pela reparagdo, pela
corregdo, pela reconstrugdo ou pela substituicdo necessarias.

16 LIQUIDACAO

16.1. O pagamento se dard apos medigdes realizadas e apds o recebimento da fatura
acompanhada de documento habil de verificagdo da efetiva prestacdo do servico,
aprovados pelos servidores responsaveis pela fiscalizagdo e gestdo do contrato e pelo
secretario da secretaria pertinente no prazo de até 30 dias apds o recebimento e
aprovagao.

16.1.1 As medigdes parciais cumulativas, ou medicao final dos servigos executados,
serdo procedidas, obedecido o cronograma fisico e financeiro apresentado, de acordo
com tramites da Administragdo Municipal, de forma que:

I- Entre duas medi¢des nao poderdo decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto a inicial e
final que poderdo abranger periodos inferiores a 30 (trinta) dias.

IT - Os servicos serdo aferidos e a data de medi¢do serd conforme cronograma fisico
financeiro e de acordo com o aceite do fiscal da obra e/ou contrato, observando-se os
prazos previstos no inciso anterior.

IIT — As medigdes dos servigos serdo obrigatoriamente assinadas com identificagdo pelo
Fiscal do Contratante e do Supervisor, quando houver, e pelo Responsavel Técnico da
Contratada.

16.1.2 Para efeito de boletim de medi¢do, serdo consideradas as quantidades
efetivamente executadas. A Planilha de medicao devera ser elaborada pela Contratada e
validada/aprovada pela Contratante, mediante carta dirigida ao Fiscal do Municipio,
sendo que o mesmo terd o prazo de 05 (cinco) dias uteis para analisa-los e aprova-los.

16.1.2.1. Findo esse prazo e ndo havendo manifestacdo do Fiscal, a Contratada estara
autorizada a emitir a respectiva nota fiscal/fatura.

16.1.2.2 Caso o Fiscal venha a constatar divergéncia quanto aos valores apurados,
informara por escrito a Contratada, que devera apresentar novo boletim de medi¢do
corrigido, bem como as justificativas devidas e efetuar as correcdes requeridas.
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16.1.2.3 A aprovagdo do boletim de medi¢do se dard com o “CERTIFICO” do Fiscal da
obra na nota fiscal/fatura devidamente assinado, datado e com aposicao do respectivo
carimbo funcional.

16.1.3. A contratada devera destacar na nota fiscal/fatura o nimero ¢ a data de
assinatura do contrato, o més da execuc¢ao do servigo, o numero do boletim de medicao.

16.2. A empresa executora dos servicos e/ou obras devera entregar no municipio
licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de servigo
correspondente ao objeto licitado e apos laudo emitido pelo Técnico deste Municipio.

Primeira parcela — Prova de regularidade relativa a seguridade social (INSS), prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), ART
(Anotagdo de Responsabilidade Técnica), referente a execugao da obra e copia do diario
de obra; Copia da GFIP-SEFIP, matricula CEL

Para cada parcela seguinte a empresa vencedora devera apresentar — Prova de
regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e prova de regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) e copia do diario de obra; copia da
GFIP-SEFIP.

Ultima parcela — Apresentacdo de prova de regularidade relativa a Seguridade Social
(INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo
(FGTS), a CND (Certidao Negativa de Débito) da obra junto ao INSS e entrega do
diario de obra; Copia da GFIP-SEFIP e liberacdo da ART no CREA.

16.3. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da
constituicdo da Republica, o Municipio ira aplicar o disposto no art. 64 da Lei Federal
n°® 9.430/1996 e também a Instru¢do Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme disposto
no Decreto Municipal 40/2023 que adota as leis e Instrucdo acima mencionadas no
ambito das contratagcdes municipais.

17 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUCAO.

17.1 FORMA DE SELECAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

17.1.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de
licitacdo, na modalidade concorréncia, sob a forma eletronica, com adoc¢do do critério
de julgamento pelo menor preco.

17.2 REGIME DE EXECUCAO
17.2.1 O regime de execugdo do contrato sera por empreitada por preco unitario Global.
17. 3 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PRECOS

17.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preco
unitdrio, o critério de aceitabilidade de precos sera o valor global estimado para a
contratagao.

17.3.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverd apresentar a
Administragdo, por meio eletronico, planilha que contenha o preco global, os
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quantitativos e os pregos unitarios, conforme modelo de planilha do anexo I do Edital,
para efeito de avaliacao de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n® 14.133/2021).

17.3.3 No caso de obras e servigos de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliacdo
da exequibilidade e de sobrepreco, serdao considerados o preco global, os quantitativos e
0s precos unitarios tidos como relevantes.

17.4 EXIGENCIAS DE HABITILITACAO
17.4.1 Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
17.4.2 RELATIVOS A HABILITACAO JURIDICA:

a) Cédula de Identidade dos diretores;

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

¢) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, €, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de
documentos de eleicdo de seus administradores;

d) inscrigcdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;

e) decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autoriza¢do para funcionamento expedido
pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir.

17.4.2.1 RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscricao no CNP]J;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da Unido,
mediante a apresentacdo de Certiddo Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional do domicilio ou sede da Licitante.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresenta¢do de
Certidao Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual
do domicilio ou sede da Licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentagdo de
Certiddao Negativa de Tributos Municipais do domicilio ou sede da Licitante;

e) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social — INSS (CND),
somente se as contribuigdes sociais nao estiverem englobadas na Prova de Regularidade
com a Fazenda Federal.

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS
(CRS) demonstrando situacdo regular no cumprimento dos encargos sociais constituidos
por lei.

g) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/11).

17.4.2.2 RELATIVOS A QUALIFICACAO TECNICA E OPERACIONAL:

a) Certidao de registro da empresa e do responsavel técnico no CREA e/ou no CAU.
Observacao: Para assinatura do contrato, se for oriundo de outra jurisdicdo e
consequentemente, for registrado no CREA/CAU de origem.

b) atestado de capacitacdo técnico-profissional registrado em nome do responsavel
técnico da empresa, sendo o mesmo do quadro permanente ou contratado, com
respectivo Certificado de Acervo Técnico (CAT) registrado no CREA e/ou CAU,
fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, de que executou,
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satisfatoriamente, contrato com objeto compativel em caracteristicas com ora licitado.

¢) As empresas com nimero de funciondrios superior a 101, conforme NR4 deverao ter
em seu quadro operacional engenheiro/técnico de seguranca do trabalho devidamente
registrado no CREA/CAU/CFT ou, o vinculo empregaticio dos profissionais
relacionados sera feita mediante copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social —
CTPS, ou da Ficha de Registro de Empregados, ou do livro correspondente
devidamente registrado no Ministério do Trabalho, contrato de trabalho ou Contrato de
Prestacdo de Servico. No caso de sécios, anexar copia do contrato social da licitante e
sua ultima alteragao.

d) comprovacao de que tomou conhecimento de todas as informacdes e das condig¢des
locais a ser feita através de Atestado de Visita e/ou Declaragdo de Conhecimento
(modelos anexos).

e) Comprovar, mediante Atestado de Capacidade Tecnica, passada por pessoa juridica
de direito publico ou privado, a execucdo de servicos compativeis em caracteristicas,
quantidades e prazos com os do objeto da presente Licitacdo, devidamente acervado no
CREA OU CAU.

17.4.2.3 RELATIVOS A QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes
contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, sendo que, em caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos, a demonstra¢do se limita ao
ultimo exercicio;

a.1) As empresas que adotam o Livro Diario, na forma fisica, deverdo apresentar os
Balangos Patrimoniais ¢ demonstragdes contabeis dos tultimos 2 (dois) exercicios
extraidos dos proprios Livros Didrios, acompanhados dos respectivos termos de
abertura ¢ encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou
representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autentica¢do na
Junta Comercial ou registrado no Cartorio de Registro;

a.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Publico Escrituracdo Digital) deverdo
apresentar Balango Patrimonial e demonstragdes contdbeis dos ultimos 2 (dois)
exercicios sociais, extraidos do proprio sistema digital (SPED), acompanhados dos
respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticagdo ou
recibos de entrega de escrituragdo contdbil digital (conforme Decreto Federal n°
8.683/16);

a.3) Os Balangos Patrimoniais referentes aos ultimos exercicios sociais serao aceitos
somente até 30 de abril do ano subsequente;

b) Os indices minimos aceitdveis estdo abaixo informados e serdo apurados pela
aplicagdo da formula abaixo:

INDICES MINIMOS ACEITAVEIS:

a) ILC - Indice de Liquidez Corrente >a 1,00
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b) ILG - Indice de Liquidez Geral > a 1,00

¢) IEG - Indice de Endividamento Geral < a 1,00

FORMULAS PARA AVALIACAO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

N°. | DENOMINACAO |FORMULA

1 Liquidez Corrente |ILC = (AC/PC)

2 Liquidez Geral ILG = (AC + ARLP) / (PC + PELP)
Endividamento

5 Geral 1IEG = (PC + PELP) / AT

Identificacdo dos Termos das Férmulas

AC Ativo Circulante

ARLP | Ativo Realizavel a Longo Prazo

AP Ativo Permanente

PC Passivo Circulante

PELP | Passivo Exigivel a Longo Prazo

PL Patriménio Liquido

NOTAS

Os indices de liguidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus
compromissos a curto e longo prazo. O indice de endividamento geral serve para
determinar o percentual de capital préprio e de terceiros que formam o balanco.

Para contratacao de obras e servigos na Prefeitura Municipal de Santa Rosa de
Lima/SC, através do setor de Licitagdo e Contratos, fica padronizada a exigéncia dos
coeficientes desta planilha.

Os calculos deverdo ser apresentados em folha anexa ao balanco e assinada por
profissional contabil devidamente habilitado (a):

A apuracgdo dos indices, conforme férmula indicada acima deverd ser apresentada em

folha anexa ao balanco devidamente assinada por profissional contébil devidamente
habilitado (a).

E vedada a substitui¢do do balango por balancete ou balango provisorio.

c¢) a certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, com data ndo superior a 30 dias anteriores a data de abertura do certame
licitatorio.

d) Certidao negativa de recuperacgdo judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica;

d.1) Nas hipoéteses em que a certiddo encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologacgao/deferimento pelo juizo competente do plano
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de recuperagao judicial/extrajudicial em vigor.
17.4.3 DAS DECLARACOES

17.4.3.1 Todos os licitantes devem apresentar as declaracdes abaixo, os quais tem
modelo em anexo neste Edital:

a) Declaragdo de que atendem aos requisitos de habilitagdo, respondendo pela
veracidade das informacdes prestadas;

b) A declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social;

¢) Declara¢do de que sua proposta econdomica compreenda a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;

d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal,

e) Declaragdo, assinada por profissional habilitado da &rea contabil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos indices econdmicos;

f) Declaracao de que ndo possui em seu quadro funcional ou societario servidor publico
na ativa.

17.4.3.2 Observancia a receita bruta méxima admitida para fins de enquadramento como
EPP, conforme art. 4°, §2° da Lei 14.133/21;

17.4.3.3 A empresa que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 a 45 da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, devera, nos termos do artigo 8° da
Instru¢ao Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio, apresentar Certiddo expedida pela Junta Comercial, ou
Declaragao (modelo anexo) firmada por contador de que se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte. Em caso de cooperativas devera atender,
também, a Lei 11.488/2007, artigo 34.

17.4.3.4 A microempresa ¢ a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa
vencedora que atender as alineas h e i, que possuir restricdo em qualquer dos
documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, tera sua habilitagdo
condicionada a apresenta¢do de nova documentacdo, que comprove a sua regularidade
em 05 (cinco) dias Uteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame;

17.4.3.5 O beneficio de que trata o item anterior ndo exime a microempresa, a empresa
de pequeno porte e a cooperativa, da apresentagdo de todos os documentos, ainda que
apresentem alguma restrigao.

17.4.3.6 O prazo de que trata o item 17.4.3.4 podera ser prorrogado uma tnica vez, por
igual periodo, a critério da Administracdo, desde que requerido pelo interessado, de
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

7.4.4 A nao regulariza¢ao da documentacao, no prazo fixado no item 17.4.3.4 implicara
a decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis, sendo
facultado a Administragdo convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificagdo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagdo.
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18 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

18. 1 O custo estimado total da contratagdo ¢ de R$ 533.396,39 (quinhentos ¢ trinta e
trés mil e trezentos e noventa e seis reais e trinta € nove centavos), conforme custos
apostos na planilha orcamentaria e projetos anexo do Edital, memorias de célculo e
documentos que lhe dao suporte.

ltem Qtd.

Unid. de
medida

Descrigdo da aquisicao

Valor Global
maximo (RS)

Valor total (RS)

Und.

A contratacdo de empresa
especializada para a execugao
de servigos de substituicdo do
telhado, reforma da fachada e
construgao de duas salas de aula
no Centro de Mudltiplo Uso
RAIMUNDO LUCHTEMBERG,
conforme especificacdes
constantes no Termo de
Referéncia, Memorial Descritivo,
Projetos e demais anexos deste
edital. A execugdo dos servicos
devera seguir rigorosamente os
projetos fornecidos, legislagéo
vigente e prazos estabelecidos,
garantindo qualidade, segurancga
e funcionalidade da edificagdo
publica, com recurso transferido
pela  Portaria conjunta n°
SGG/SEF N ° 25/2025, data de
publicagdo 08/05/2025 — repasse
do Estado processo SCC
6016/2025 — FCC e Contra
partida do Municipio de Santa
Rosa de Lima, de acordo com
Memorial Descritivo, Projetos,
conforme condi¢des e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

R$ 533.396,39

R$ 533.396,39

19 ADEQUACAO ORCAMENTARIA

19.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos

especificos:

Acdo: 1021 — Referencia - 49

Acdo: 2011 — Referencia - 53

Santa Rosa de Lima, 27 de julho de 2025.

Documento assinado digitalmente

b LEONETE LUZIA SCHMIDT
g Ll Data: 06/01/2026 10:21:34-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

AJVUIILVLL L/ULLE WCILIIIAUL

Secretaria da Educacio e Desporto
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026



SETOR: Educação e Desporto.

TIPO:	MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

CADASTRAMENTO – PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até as 08:29 horas (horário de Brasília), do dia 20 de janeiro de 2026, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br

HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 08:30 horas do dia 20 de janeiro de 2026 no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

REGIMENTO: Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e demais disposições legais aplicáveis à espécie.

MAIORES INFORMAÇÕES: O edital na íntegra e todos os seus anexos estão à disposição no sítio www.santarosadelima.sc.gov.br e no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br ou e mail: licitacao@santarosadelima.sc.gov.br, setor de Licitações.





















PREÂMBULO



O Município de Santa Rosa de Lima, pessoa jurídica de direito público interno, através da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.593/0001-86, representado neste ato pela Secretaria da Educação e Desporto, Sra. Leonete Luzia Schmidt com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Decreto Municipal nº 082/2023, Lei Complementar 123/2006, com as alterações que lhe sucederam, bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº 01/2026, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 01/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, PELO REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, tendo como finalidade a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, partes integrantes deste ato convocatório, com recurso Ordinário e Portaria de repasse. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a serem retirados no portal de compras públicas, www.portaldecompraspublica.com.br, bem como na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima www.santarosadelima.sc.gov.br.



1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



1.1. É de responsabilidade da empresa interessada a apresentação dos documentos, entregando-os todos formando um único volume no portal eletrônico. 



1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente no site que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, login ou local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de Contratação em contrário. 

1.3. Esta licitação será processada nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações e demais disposições legais aplicáveis à espécie. 

1.4. Estão impedidos de participar do certame, direta ou indiretamente: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1.5.	Esta Licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 



2. DO OBJETO



2.1. O objeto desta licitação consiste na contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2. As especificações referentes às características e forma de execução dos serviços (memorial descritivo, projetos e orçamentos) integram este Edital em forma de Anexos.

LISTA DOS ANEXOS:

Anexo I: Projeto Básico;

Anexo II: Carta de apresentação da Proposta;

Anexo III: Declaração de Credenciamento;

Anexo IV: Declaração de Recita Bruta Máxima Admitida;

Anexo V: Declaração de Habilitação Conjunta; 

Anexo VI: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa;

Anexo VII: Modelo de Atestado de Visita;  

Anexo VIII: Minuta de Contrato.

Anexo IX: Termo de Referência.



3. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO



3.1. Os documentos apresentados podem ter a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

3.2. É de responsabilidade da licitante a apresentação dos documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame.

3.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.

3.5. Poderá participar deste Certame, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e estiver devidamente credenciada, através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br , para acesso ao sistema eletrônico.

3.5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação.

3.5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santa Rosa de Lima/SC, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5.4. Como requisito para participação na licitação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.5.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual desconexão sua.



4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES



4.1. Das Disposições Gerais: 

4.1.1. O modo da disputa será ABERTO

4.1.2. Se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.

4.1.3. Após o julgamento, a vencedora deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento dos respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

4.1.4. A proposta financeira deverá ser assinada pelo representante legal da empresa. Na proposta, deverá ser mencionando o preço global para a execução da (s) obra (s) objeto desta licitação, devendo a mesma contemplar todos os custos com material, mão de obra, inclusive BDI (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.). Deve vir acompanhada de planilha de quantitativos e custos unitários, cronograma Físico-Financeiro, BDI detalhado e Planilha de Encargos Sociais, planilha das Composições, devidamente assinados pelo representante legal da empresa e pelo técnico responsável pelo acompanhamento do serviço.

4.1.5. Planilha de custos detalhada.

4.1.6. A proposta será julgada pelo menor preço por item conforme abaixo:

		Item

		Descrição do Serviço

		Valor global máximo

(valor referência)



		01

		A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

		

R$ 533.396,39







4.1.7. Serão desconsideradas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação, as manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços vis, de acordo com o art. 59, §4º da Lei 14.133/21. 

4.1.7.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021;



4.1.7.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do contrato, sujeito as sanções previstas neste edital e seus anexos;



4.1.8. Não serão aceitas Propostas com valores acima do valor de referência.

4.1.9. Não serão admitidas modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer documentos. 

4.1.10. Nos preços propostos deverão ser incluídas todas as despesas indispensáveis à realização do serviço.

4.1.11. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 dias, contados da data designada para a entrega dos envelopes. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias 

4.1.12. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, a licitante poderá acessar e alterar a sua proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que será transmitido com a proposta.

4.1.13. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.1.14. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do Anexo II.

4.1.15. O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br será de total responsabilidade da licitante, a qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação da Comissão que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.

4.2. Da abertura das propostas: 

4.2.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública da Concorrência quando a Comissão verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.

4.2.2. Para participar da presente licitação e, também, para usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, os representantes deverão declarar no sítio eletrônico, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s).

4.2.3. A ausência dessa declaração, nesse momento, não significará a impossibilidade de participação no certame.

4.2.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas. 

4.2.5. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar N.º 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem na hipótese prevista no § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo apresentar declaração de observância do limite; Anexo IV.

4.3. Da disputa e negociação: 

4.3.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

4.3.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances

4.3.3. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor.

4.3.4. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.

4.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

4.3.6. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.

4.3.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.3.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será encerrada automaticamente.

4.3.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, será observado o item 4.1.2.

4.3.10. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

4.3.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência será suspensa, será retomada no prazo de 24 (vinte quatro) horas.

4.3.12. Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Agente de Contratação. 

4.3.13. Não havendo resposta no prazo de 5 (cinco) minutos, o Agente de Contratação encerrará a negociação, podendo reabri-la mediante pedido justificado.

4.3.14. Será concedido 15 (quinze) minutos após o final da sessão para que a licitante que queira recorrer, manifeste a sua vontade, para que no prazo disposto no item 06 o faça. 



4.4. CRITÉRIO DE DESEMPATE



4.4.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:



a)  na disputa final os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros cadastrais;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.

 4.4.2. Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.4.3. Definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação pode negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

a) a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

4.5. Do julgamento



4.5.1. Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 02 (duas) horas para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final atualizada. 

4.5.2. A pedido da empresa e por decisão da Comissão, tal prazo poderá ser prorrogado.

4.5.3. Serão desclassificadas as propostas que:

a)  contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, conforme art. 59, §§ 3º e 4º da Lei 14.133/21;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, conforme art. 59, §2º da Lei 14.133/21;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

4.5.4. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.

4.5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) até, no máximo, dois algarismos após a vírgula.

4.5.6. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre unitários e totais, os primeiros.

4.5.7. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

4.5.8. Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a análise dos documentos.

4.5.9. No caso de a proposta não ser aceita, a Comissão convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.





5. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO



5.1.  A apresentação dos documentos de habilitação será apenas pela licitante vencedora, exceto o que está exposto no item 5.9.

5.2. A habilitação será realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

5.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da habilitação; documentos que não apresentam prazo de validade serão considerados válidos se emitidos com data não superior a 30 dias da data da abertura da licitação.



5.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas ou entrelinhas.



5.5. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 



a) Cédula de Identidade dos diretores;

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



5.6. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;

e) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social – INSS (CND), somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na Prova de Regularidade com a Fazenda Federal. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos por lei.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/11).



 5.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL: 



a) Certidão de registro da empresa e do responsável técnico no CREA e/ou no CAU.



Observação: Para assinatura do contrato, se for oriundo de outra jurisdição e consequentemente, for registrado no CREA/CAU de origem.

 

b) atestado de capacitação técnico-profissional registrado em nome do responsável técnico da empresa, sendo o mesmo do quadro permanente ou contratado, com respectivo Certificado de Acervo Técnico (CAT) registrado no CREA e/ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características, em pavimentação em bloco sextavada e Drenagem.



c) As empresas com número de funcionários superior a 101, conforme NR4 deverão ter em seu quadro operacional engenheiro/técnico de segurança do trabalho devidamente registrado no CREA/CAU/CFT ou, o vínculo empregatício dos profissionais relacionados será feita mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou da Ficha de Registro de Empregados, ou do livro correspondente devidamente registrado no Ministério do Trabalho, contrato de trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço. No caso de sócios, anexar cópia do contrato social da licitante e sua última alteração.



d) comprovação de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais a ser feita através de Atestado de Visita e/ou Declaração de Conhecimento (modelos anexos). 



e)  Comprovar, mediante Atestado de Capacidade Tecnica, passada por pessoa jurídica de direito público ou privado, a execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com os do objeto da presente Licitação, devidamente acervado no CREA OU CAU.



5.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA



a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, sendo que, em caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a demonstração se limita ao último exercício;



a.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro;



a.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16);



a.3) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 30 de abril do ano subsequente;



b) Os índices mínimos aceitáveis estão abaixo informados e serão apurados pela aplicação da fórmula abaixo:



		ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS:

		

		

		

		



		a)  ILC - Índice de Liquidez Corrente ≥ a 1,00

		

		

		

		



		b) ILG - Índice de Liquidez Geral ≥ a 1,00

		

		

		

		



		

c) IEG - Índice de Endividamento Geral ≤ a 1,0

		

		

		

		



		FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

		

		

		

		



		Nº.

		DENOMINAÇÃO

		FÓRMULA

		

		

		

		



		1

		Liquidez Corrente

		ILC = (AC/ PC)

		

		

		

		



		2

		Liquidez Geral

		ILG = (AC + ARLP) / (PC + PELP)

		

		

		

		



		5

		Endividamento Geral

		IEG = (PC + PELP) / AT

		

		

		

		



		Identificação dos Termos das Fórmulas

		

		

		

		



		AC

		Ativo Circulante

		

		

		

		



		ARLP

		Ativo Realizável a Longo Prazo

		

		

		

		



		AP

		Ativo Permanente

		

		

		

		



		PC

		Passivo Circulante

		

		

		

		



		PELP

		Passivo Exigível a Longo Prazo

		

		

		

		



		PL

		Patrimônio Líquido

		

		

		

		



		NOTAS

		

		

		

		



		Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e longo prazo. O índice de endividamento geral serve para determinar o percentual de capital próprio e de terceiros que formam o balanço.

		

		

		

		



		Para contratação de obras e serviços na Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SC, através do setor de Licitação e Contratos, fica padronizada a exigência dos coeficientes desta planilha.

		

		

		

		



		Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil devidamente habilitado (a):

		

		

		

		







A apuração dos índices, conforme fórmula indicada acima deverá ser apresentada em folha anexa ao balanço devidamente assinada por profissional contábil devidamente habilitado (a).



É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

c) a certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 30 dias anteriores à data de abertura do certame licitatório.

d) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

d.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.



5.9.  DAS DECLARAÇÕES



Todos os licitantes devem apresentar as declarações abaixo, os quais tem modelo em anexo neste Edital:

 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas;



b) A declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;



c) Declaração de que sua proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;



d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;



e) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos;



f) Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.



5.10.	Observância à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, conforme art. 4º, §2º da Lei 14.133/21;

 

5.11.	A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, ou Declaração (modelo anexo VI) firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34.



5.11.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa vencedora que atender as alíneas “b” até “g”, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame;



5.11.2 O benefício de que trata o item anterior não exime a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

 

5.11.3. O prazo de que trata o item 5.11.1. poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.



5.11.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.11.1 implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.



6.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS



6.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos arts. 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021.



6.2. Os recursos e contrarrazões que serão dirigidos à Comissão, deverão ser protocolados, dentro dos prazos previstos nos itens, pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br. 



6.3. O prazo para interposição de recurso relativo às decisões da Comissão de Licitação, à pré-qualificação do interessado, inscrição no registro, ao julgamento da habilitação e da proposta, será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação ou da lavratura da ata da decisão objeto do recurso. 



6.4. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis.



6.5. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentadas após o prazo.



6.6.  Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de recurso, a Comissão de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-las ao Prefeito, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão.



6.7. A decisão da Prefeita, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é irrecorrível.  



6.8. Os prazos previstos nos itens 6.3 e 6.4 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação.



7. DO REAJUSTAMENTO



7.1. O objeto da licitação será reajustado anualmente, se necessário, pela variação nominal do INPC ou outro índice que legalmente venha a substituí-lo, com base na data do contrato.



7.1.1. A repactuação, poderá ser concedida, se demonstrado que há regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, além da demonstração analítica da variação dos custos.



7.2. A alocação de riscos: 



7.2.1. Simples Nacional - As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados.

 

7.2.2. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação descrita no item “5.11” deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

 

7.2.3 Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item “5.11”, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.



7.3. As partes renunciam ao pedido de restabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro relacionados aos riscos assumidos, exceto:

 

a) alterações unilaterais por esta Administração;

b) aumento ou redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato.

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



8.1. A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeita Municipal de Santa Rosa de Lima/SC ou a quem este delegar.



8.2. O resultado da Licitação, adjudicado e homologado pela Prefeita, será publicado no site do Município de Santa Rosa de Lima, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.



8.3. A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição.



9. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO



9.1. As obrigações decorrentes deste Edital serão formalizadas através de Contrato a ser assinado com o Município de Santa Rosa de Lima/SC, observadas as condições estabelecidas neste Edital e as que constam da Minuta de Contrato anexo, e serão regulamentadas pela Lei no 14.133/2021.



9.2.  A licitante vencedora será convocada para a assinatura do Contrato, a ser celebrado no prazo máximo de 3 dias úteis a partir do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.



9.3. O prazo de Execução dos serviços será de 150 (cento cinquenta) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133/21. Em caso de eventual necessidade de prorrogações superiores há 12 meses, quando o atraso não for causado pela contratada, o valor contratual será reajustado com base no índice do INPC.



9.3.1 O prazo de vigência do contrato poderá ser renovado, sempre que as condições e os preços permanecerem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.



9.3.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:



a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;



b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.



9.4.  Na hipótese de a Licitante vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato, nos prazos e condições estabelecidos, é facultado ao Município de Santa Rosa de Lima/SC, além das medidas cabíveis, de acordo com o §5º art. 89 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço.



9.5. Para cada ITEM do contrato será expedida uma ordem de serviço.



9.6. As alterações do contrato serão de acordo com a Lei 14.133/2021.



9.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e conforme estipulado nos memoriais descritivos, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



9.8. O prazo para início dos trabalhos será de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço e a execução será acompanhada e fiscalizada por responsável técnico  setor de Engenharia e será acompanhada pelo Gestor de contrato e Fiscal do contrato. 



9.9. A contratada deverá:



a) manter no local do serviço, preposto, aceito pela Contratante, para representá-la na execução do contrato.



b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da não aplicação das boas técnicas necessárias à execução do contrato.



c) responsabilizar-se pelos danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.



d) assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.



e) responsabilizar-se, para início dos serviços, pelas matrículas necessárias e exigidas pela Lei no CREA, bem como ao final, a sua baixa.

 

Obs: A inadimplência da contratada com referência aos encargos referidos neste item não transfere a contratante a  responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.



9.10. A contratada não poderá subcontratar o objeto licitado.

 

9.11.  A empresa executora dos serviços deverá entregar no município licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de serviço correspondente ao objeto licitado e após laudo emitido pelo Técnico deste Município.



9.12. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da constituição da República, o Município irá aplicar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme disposto no Decreto Municipal 65/2023 que adota as leis e Instrução acima mencionadas no âmbito das contratações municipais.



10. DA GARANTIA



A empresa vencedora deverá prestar garantia de execução do contrato em atendimento ao art.96 da Lei de número 14.133/2021, no prazo de 05 dias após a assinatura, correspondente a 5% (cinco por cento) de acordo com art. 98 da Lei 14.133/2021, do valor contrato anual a cada 12 meses.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO



11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária: 



Ação: 1021 – Referencia -  49  Ação: 2011 – Referencia -  56

11.2. O pagamento se dará após medições realizadas e de acordo com os repasses da portaria conjunta de n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e após o recebimento da fatura acompanhada de documento hábil de verificação da efetiva prestação do serviço, aprovados pelos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato e pelo secretário da secretaria pertinente no prazo de até 30 dias após o recebimento e aprovação.



11.2.1 As medições parciais cumulativas, ou medição final dos serviços executados, serão procedidas, obedecido o cronograma físico e financeiro apresentado, de acordo com trâmites da Administração Municipal, de forma que:



I- Entre duas medições não poderão decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto a inicial e final que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias.



II - Os serviços serão aferidos e a data de medição será conforme cronograma físico financeiro e de acordo com o aceite do fiscal da obra e/ou contrato, observando-se os prazos previstos no inciso anterior.



III – As medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com identificação pelo Fiscal do Contratante e do Supervisor, quando houver, e pelo Responsável Técnico da Contratada.



 11.2.2 Para efeito de boletim de medição, serão consideradas as quantidades efetivamente executadas. A Planilha de medição deverá ser elaborada pela Contratada e validada/aprovada pela Contratante, mediante carta dirigida ao Fiscal do Município, sendo que o mesmo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisá-los e aprová-los. 



11.2.2.1. Findo esse prazo e não havendo manifestação do Fiscal, a Contratada estará autorizada a emitir a respectiva nota fiscal/fatura. 



11.2.2.2 Caso o Fiscal venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito à Contratada, que deverá apresentar novo boletim de medição corrigido, bem como as justificativas devidas e efetuar as correções requeridas. 



11.2.2.3 A aprovação do boletim de medição se dará com o “CERTIFICO” do Fiscal da obra na nota fiscal/fatura devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional. 



11.2.3. A contratada deverá destacar na nota fiscal/fatura o número e a data de assinatura do contrato, o mês da execução do serviço, o número do boletim de medição.



11.3. A empresa executora dos serviços e/ou obras deverá entregar no município licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de serviço correspondente ao objeto licitado e após laudo emitido pelo Técnico deste Município.



Primeira parcela – Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Relatórios DCTFWeb , matrícula CNO, Medição assinada pelo responsável Técnico com identificação do referido período, Relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, cópia da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos Funcionários (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT.



Para cada parcela seguinte a empresa vencedora deverá apresentar – Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Relatórios DCTFWeb , matrícula CNO, Medição assinada pelo responsável Técnico com identificação do referido período, Relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, cópia da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos Funcionários (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT.



Última parcela – Apresentação de Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Relatórios DCTFWeb , matrícula CNO, Medição assinada pelo responsável Técnico com identificação do referido período, Relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, cópia da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos Funcionários (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT e liberação da ART no CREA, certidão de baixa do INSS/CNO, Emissão do termo de Aceite a que alude a clausula das garantias do contrato, entrega do livro diário de Obra.



11.4. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da constituição da República, o Município irá aplicar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme disposto no Decreto Municipal 65/2023 que adota as leis e Instrução acima mencionadas no âmbito das contratações municipais.



12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

12.1 Executar com eficiência os serviços, de acordo com os planos e ordens de serviço emitidos pelo município, disponibilizando para tanto um número compatível de funcionários, equipamentos e materiais.



12.2. Ter pleno conhecimento da natureza e condições dos serviços a serem executados, inclusive no que se refere à higiene pública, e informar à fiscalização sobre infrações ambientais, como nos casos de descargas irregulares de resíduos e falta de recipientes adequados.

12.3. Fornecer todos os equipamentos de segurança previstos na legislação trabalhista e exigir a utilização dos mesmos por parte dos empregados.



12.4. Utilizar materiais e equipamentos que obedeçam às especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).



12.5. Responder por danos pessoais e/ou materiais causados a terceiros por seus empregados e/ou equipamentos.



13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES

 

13.1.  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante da licitação ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades, sempre se respeitando o direito à ampla defesa:

 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;



b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada de contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

 

c) pelo atraso injustificado no início dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, será aplicada multa na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (quinze) dias consecutivos, após o qual será considerado inexecução contratual;



d) no caso de inexecução parcial do contrato ou execução em desacordo com o solicitado, será aplicada multa de 8% (oito por cento), cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 ano;



e) no caso de inexecução total do contrato será aplicada multa de 10% (dez por cento) cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;



f) se causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.



13.2. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.



Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.



14. DA FISCALIZAÇÃO

 

14.1 A fiscalização do contrato estará a cargo de um servidor Público nomeado, e Habitado, através do setor de Engenharia com responsável técnico, que poderá embargar os serviços no todo ou em partes, se estes estiverem em desacordo com as condições técnicas e procedimentos exigidos.



14.2 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à eficiência e à qualidade dos serviços executados, podendo, inclusive, solicitar a alteração dos serviços já executados, a fim de possibilitar a aplicação correta conforme previsto no Memorial descritivo.



14.3 A Fiscalização deverá ter livre acesso a todas as dependências das obras para o exame de instalações, veículos, equipamentos, demais materiais e também acesso ao diário de obra e informações sobre os empregados;



15. DA RESCISÃO



15.1. O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial, sem qualquer espécie de indenização à CONTRATADA, nos casos de:



a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;



b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;



c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;



d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;



e) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;



f) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;



g) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;



h) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.



15.2.  A rescisão unilateral do contrato pelo Município acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal:



15.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;



15.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;



15.2.3. Execução da garantia contratual para:

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;



15.2.4.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.



15.3.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:



a) devolução da garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

c) pagamento do custo da desmobilização.



16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS



16.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br;



16.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas;

16.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 16.1 deste edital;

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração;



16.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação/Comissão atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos;

16.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a realização do certame, caso necessário;

16.5. O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório será encaminhado ao Agente de Contratação/Comissão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. Os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor pelo endereço www.portaldecompraspublicas.com.br;

16.6. O Agente de Contratação/Comissão poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência/Memorial Descritivo e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados.

16.7. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.



17. CONSIDERAÇÕES GERAIS



17.1. É facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas.



17.2. O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros.



17.3. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.1333/2021.



17.4. As decisões do Agente de Contratação somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pela autoridade competente ou seu representante legal.



17.5. Eventuais dúvidas de caráter legal, na interpretação dos termos deste Edital assim como demais informações poderão ser esclarecidas através do e-mail  licitacao@santarosadelima.sc.gov.br, e o edital poderá ser retirado no sítio www.santarosadelima.sc.gov.br.



17.6. Informações também poderão ser solicitadas pelo Fone (48) 3256 – 0131, durante o expediente compreendido das 07:00h às 13:00h no turno da manhã, até 03 dias úteis antes da data marcada para a sessão pública. 



17.7. Fazem parte integrante deste Edital:



Anexo I: Projeto Básico;

Anexo II: Carta de apresentação da Proposta;

Anexo III: Declaração de Credenciamento;

Anexo IV: Declaração de Recita Bruta Máxima Admitida;

Anexo V: Declaração de Habilitação Conjunta; 

Anexo VI: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa;

Anexo VII: Modelo de Atestado de Visita;  

Anexo VIII: Minuta de Contrato.

Anexo IX: Termo de Referência



 Santa Rosa de Lima/SC, 06 de Janeiro de 2026.







Leonete Luzia Schmidt

Secretaria Municipal de Educação e Desporto

















































































ANEXO I



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026





PROJETO BÁSICO





OBJETO: contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.









































































ANEXO II



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026



MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA



Referência: Processo Administrativo nº 01/2026, Processo de Licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 01/2026. 



Prezados Senhores, 



a) Pela presente submetemos à apreciação de V. S.as a nossa proposta para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, partes integrantes deste ato convocatório, objeto do Edital de Concorrência nº 03/2025, pelo valor global pelo valor global de R$ ................................ (...................................................................), conforme Planilha Orçamentária em anexo, com prazo de execução de até 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da entrega da Ordem de Serviço. 

b) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr (a). ................................................., (função/cargo) ............................................., portador (a) da Cédula de Identidade RG nº .............................. expedida pelo ............... de ...................., e inscrito(a) no CPF sob o nº ....................................., representante legal desta empresa. 

c) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de .......... (.............................) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

d) Saliento que o valor proposto inclui todos os custos necessários para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a obra e demais serviços;

e) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas na Licitação em epígrafe e seus anexos. 



(Local e data). 



Atenciosamente, 	____________________________________

Representante Legal

Nome e CPF

ANEXO III



























































































PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026







						CREDENCIAMENTO















A empresa ...............inscrita no CNPJ: ................. de direito privado com sua sede na ............ vem por meio desta declaração credenciar o (a) Sr. (a)..............................................................................., portador da cédula de Identidade RG n°....................................., para participar em procedimento licitatório modalidade CONCORRÊNCIA N° 01/2026, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada.







Santa Rosa de Lima/SC, em ..... de................de 2025.









 

­­­________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo:

Função/Cargo:









































ANEXO IV



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026







DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 











A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 





 





 _____________________________ 

Assinatura do Representante da empresa













































ANEXO V



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026



 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONJUNTA





A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, sediado no Bairro _______________________, no Município de ___________________, Estado de ______, vem por intermédio de seu representante legal, o Sr.  ____________________________, portador da carteira de identidade de nº ________________________, do CPF nº __________________________________, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima – SC, que:



•Não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório.



•Que tomou conhecimento, aceita e concorda plenamente com o teor completo do Edital, seus termos e respectivo anexo, e que recebeu todos os documentos e informações necessários para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.



•Que tem pleno conhecimento do objeto, do projeto básico e todos os elementos necessários que integram o Termo de Referência, do local da obra e de suas especificações e de que tomou conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos serviços, de todos os recursos de material e mão de obra existente na região.



•Declara que não está impedida de transacionar com a administração pública em qualquer de suas esferas e que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 14.133/21.



•Declara que se vencedora fornecerá os produtos e/ou serviços pelo preço valor proposto e nos prazos estabelecidos.



•Declara que não têm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.



•Declara que dispõe de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e essencial para a realização do objeto desta licitação.



•Declara para todos os fins de direito e sob as penas da lei, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima – SC, que concorda plenamente com todos os termos deste Edital e seus respectivos anexos. 



•Declara, para fins do disposto do art. 116 da Lei nº 14.133/21, que ao longo de toda a execução do contrato, o contratado irá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.



•Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;



•Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.







Santa Rosa de Lima/SC, ___ de ___________________ de 2025.







____________________________________

Assinatura do responsável legal pela empresa











































ANEXO VI



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026



MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



Referência: Concorrência Eletrônica nº 01/2026, Processo de Licitação nº 01/2026. 



Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como:

 

(  ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar n.º123/06 e suas alterações;



(  ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007.



(  ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da mesma lei e exerce tão somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de abril de 2009.

 Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 



Por ser expressão da verdade, eu contador (a) com registro no CRC – SC n°_____________ firmo a presente.



_______________, de ____ de ___________de 2025.



­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­

___________________________  _________________________________  

Assinatura do contador  Assinatura do representante legal da empresa.

Nome completo:  Nome completo:

 Cargo ou função













ANEXO VII



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026





ATESTADO DE VISITA (poderá ser substituído por declaração de conhecimento)

		

Atestamos, para fins de participação no Edital de Concorrência n° 01/2026, que o responsável pela empresa........................................................Sr (a) ........................................................ visitou o Município e tomou conhecimento dos serviços objeto da licitação, no dia.................do mês de .......................... do ano de 2026.



E por ser este verdadeiro assinam:



Repres. do Município:  

Nome:  

Matrícula:



Repres. do Município:  

Nome:  

Matrícula:



Repres. empresa:  

Nome:

CPF: 

 

Engenheiro da empresa:

CPF:

Nome:

CREA:  





























ANEXO VIII



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026



MINUTA DO CONTRATO



O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Santa Rosa de Lima, e Estado de Santa Catarina, na Rua Dez de maio, nº 80, Centro, inscrito no CNPJ n.º 82.926.596/0001-86, neste ato representado pela Secretaria de Educação e Desporto, Sra. Leonete Luzia Schmidt, brasileira, residente e domiciliado em Santa Rosa de Lima - SC, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e ........................, pessoa Jurídica de Direito Privado, localizada ......... Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do CNPJ/MF Nº ............., neste ato representada pelo legalmente por ....., ...., ..., ...., portador do CPF N° ........e RG ......, residente e domiciliado na ......., na cidade de ....., a seguir denominada CONTRATADA, têm justo a contratação do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as condições e cláusulas seguintes:



DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



a)	Este contrato é vinculado ao que dispõe o Edital de licitação nº. ____/____  e à proposta feita pela empresa licitante, ___________________, vencedora deste certame;



b)	O prazo para a contratante responder os pedidos de repactuação de preços e de equilíbrio econômico financeiro e prorrogação de prazo à contratada é de 30 dias úteis;



c)	A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia deste contrato, a qual será feita em até 20 dias úteis da assinatura deste contrato. 



d)	A Ordem de Serviços será assinada e entregue após a entrega da CNO, ART de execução do projeto e Alvara de construção.

 

e)	Os pagamentos serão efetivados, conforme cronograma de eventos informado na planilha de medições entregues e aceitas pelo fiscal de obras.





DAS CLÁUSULAS GERAIS



CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE ajusta com a CONTRATADA, conforme memoriais descritivos e orçamentos anexos à licitação, bem como a proposta que integram o Edital n° 01/2026 de Concorrência Pública:



Objeto: A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.



CLÁUSULA SEGUNDA – O preço para o presente ajuste é de R$ ............, constante da proposta vencedora, aceito pela CONTRATADA, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexado ao presente instrumento.



CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de Execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133/21. 



CLÁUSULA QUARTA - Em caso de eventual necessidade de prorrogações superiores há 12 meses, quando o atraso não for causado pela contratada, o valor contratual será reajustado com base no índice do INPC.

 

CLÁUSULA QUINTA - O pagamento se dará após medições realizadas e após o recebimento da fatura acompanhada de documento hábil de verificação da efetiva prestação do serviço, aprovados pelos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato e pelo secretário da secretaria pertinente.

 

Parágrafo Primeiro – A empresa executora dos serviços e/ou obras deverá entregar no município licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de serviço correspondente ao objeto licitado e após laudo emitido pelo Técnico deste Município.



Primeira parcela – Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Relatórios DCTFWeb , matrícula CNO, Medição assinada pelo responsável Técnico com identificação do referido período, Relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, cópia da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos Funcionários (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT.



Para cada parcela seguinte a empresa vencedora deverá apresentar – Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Relatórios DCTFWeb , matrícula CNO, Medição assinada pelo responsável Técnico com identificação do referido período, Relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, cópia da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos Funcionários (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT.



Última parcela – Apresentação de Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Relatórios DCTFWeb , matrícula CNO, Medição assinada pelo responsável Técnico com identificação do referido período, Relatório fotográfico assinado pelo responsável técnico, cópia da matricula da CNO perante o INSS, comprovantes de pagamento dos Funcionários (todos trabalhadores da Obra), as CNDs, Municipal, Estadual, Federal, FGTS, CNDT e liberação da ART no CREA, certidão de baixa do INSS/CNO, Emissão do termo de Aceite a que alude a clausula das garantias do contrato, entrega do livro diário de Obra.



Parágrafo Segundo – O Município procederá na retenção de ISS de acordo com o Código Tributário Municipal e as demais retenções relativas a tributos ou contribuições legais.



Paragrafo Terceiro - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da constituição da República, o Município irá aplicar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme disposto no Decreto Municipal 65/2023 que adota as leis e Instrução acima mencionadas no âmbito das contratações municipais.



CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA aceita todas as condições impostas no memorial descritivo, projeto, cronograma e demais anexos, que também passam a integrar o presente contrato, comprometendo-se, ainda, a obedecer às normas técnicas da ABNT, no que tange à segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato, o que não exime a CONTRATADA das disposições do art. 618 do Código Civil Brasileiro.

 

CLÁUSULA SETIMA – A CONTRATADA fornecerá por sua conta própria, além do trabalho técnico, o pessoal, as ferramentas e materiais necessários, incumbindo-se igualmente da limpeza e da remoção dos materiais de acordo com o estipulado no edital, memorial e proposta apresentada.



CLÁUSULA OITAVA – Durante a execução dos serviços deverá ser efetuado um diário de obras assinado pelas partes. 



CLÁUSULA NONA – Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros, pelos danos que resultem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução do contrato.



CLÁUSULA DECIMA – A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela contratante. Neste caso deverá ser feita uma solicitação por escrito devidamente justificada ao preposto do Município.



Parágrafo Primeiro – A obra deverá ter início em até 05 (cinco) dias consecutivos após a emissão da Ordem de Serviço. 



Parágrafo Segundo – A Ordem de Serviço somente será expedida após a publicação da súmula deste contrato na imprensa oficial.



Parágrafo Terceiro – Em caso de eventual necessidade de aditamento, a CONTRATADA deverá protocolar junto ao Fiscal e/ou Gestor do Contrato a solicitação, com a devida motivação, em até 30 (trinta) dias consecutivos antes do encerramento do prazo de execução do serviço. 



Parágrafo Quarto – A ausência de prorrogação do prazo de execução caracteriza automaticamente, a mora, entretanto, não exclui a obrigação da CONTRATADA em entregar a obra perfeita e acabada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O objeto se estiver de acordo com o edital, da proposta e do contrato, será recebido:



a) provisoriamente pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de 15 dias, contados a partir da comunicação escrita da CONTRATADA.



b) definitivamente por pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, prazo este de no máximo 90 dias, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais.



CLAUSULA DECÍMA SEGUNDA – GARANTIA DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS:



12.1. A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, deverá comparecer para assinatura do contrato devendo para isso efetuar no Setor Contábil do Município, a título de Garantia Contratual, o recolhimento da importância referente a 5% (cinco por cento) do Valor do Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato.



12.2. A Garantia Contratual poderá ser feita em uma das seguintes modalidades:



a)	em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

b)	em seguro garantia;

c)	em fiança bancária.



12.2.1. É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das verbas trabalhistas e previdenciárias, nas garantias apresentadas na forma de fiança bancária ou seguro-garantia.



12.2.2. A garantia prestada por fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ser renovada anualmente, no mesmo percentual estipulado no subitem 12.1, devidamente atualizada.



12.2.3. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada em caso de prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no Contrato.



12.2.4. Havendo qualquer alteração do contrato; inclusive prorrogação do prazo de conclusão das obras, o valor da garantia deverá ser atualizado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato, e o prazo de validade, em se tratando de títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, deverá ser prorrogado.



12.3. A Garantia Contratual somente será levantada, na mesma modalidade em que foi realizada, 60 (sessenta) dias após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, depois de cumpridas todas as obrigações contratuais e integral execução do Contrato.



12.3.1. A garantia somente será liberada após o perfeito e integral cumprimento do Contrato, que somente será assim considerado quando a Contratada comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.



12.3.1.1 Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdências decorrentes da contratação não seja comprovado até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pelo Município.



12.3.1.2 O pedido de devolução da Garantia Contratual deverá ser protocolado e estar acompanhado da Guia de Recolhimento original, emitida pelo Município por ocasião do seu recolhimento.



12.4 A perda da garantia em favor do Município em decorrência de rescisão unilateral do Contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A CONTRATANTE nomeará, através de Portaria, o fiscal de contrato, sendo de responsabilidade do Eng., a fiscalização específica de acompanhar e fiscalizar a execução da obra, e, o Gestor de contratos e terá o encargo de acompanhar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento, de prorrogação, etc. 



Pela CONTRATADA ficará como responsável técnico ..............., registrado (a) no CREA/RS sob nº ..........., de acordo com a documentação apresentada para cadastro, que ficará no local da obra para representá-la na execução do contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:



a) pelo atraso injustificado no início dos serviços, na sua entrega total ou de suas etapas, além dos prazos estipulados neste edital, será aplicada multa na razão de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 15 (dez) dias consecutivos, após o qual será considerado inexecução contratual;



b) no caso de inexecução parcial do contrato ou execução em desacordo com o solicitado, será aplicada multa de 8% (oito por cento), cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 ano;



c)  no caso de inexecução total do contrato será aplicada multa de 10% (dez por cento) cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;



d) se causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.



Parágrafo único: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.



Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato e serão descontadas dos pagamentos, a critério exclusivo do Município e, quando for o caso, cobradas judicialmente.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Será rescindido o presente contrato, independente de notificação judicial, sem qualquer direito a indenização por parte da CONTRATADA, se esta:



1.	não cumprir regularmente quaisquer obrigações assumidas neste contrato;

2.	fusionar, cindir ou incorporar-se a outra empresa;

3.	executar os serviços com imperícia técnica;

4.	falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;

5.	paralisar ou cumprir lentamente os serviços, sem justa causa, por mais de 15 dias consecutivos;

6.	demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má fé;

7.	atrasar, injustificadamente o início dos serviços;



Parágrafo único – Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do Município, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias:  



Ação: 1021 – Referencia -  49  Ação: 2011 – Referencia -  53

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, serão regidos pela Lei Federal n. º14.133, de 01 de abril de 2021 e demais normas jurídicas atinentes a matéria.



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Para as questões de litígio decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

 		

E, por estarem às partes em pleno acordo em tudo que se encontra lavrado neste instrumento particular, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta os jurídicos e legais efeitos.





Santa Rosa de Lima/SC, ......... de..................................de 2026.









		MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA

 Contratante

		xxxxxxxxxxxxxx

Contratado









Testemunhas: 



­­­­________________________  ­­­­­­­­___________________________

Nome:  Nome:

CPF:  CPF:















































ANEXO IX



PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 01/2026



TERMO DE REFERENCIA



		OBJETO





1.1 A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.



1.2 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa do Estudo Técnico Preliminar. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme Lei nº 14.133, de 2021.



1.3 O detalhamento dos quantitativos estimados para a contratação, resultado do levantamento dos serviços com fornecimento de materiais, bem como o projeto, encontram-se no anexo deste instrumento.



1.4 O prazo para execução da obra, objeto deste documento, será conforme o respectivo cronograma físico financeiro, consta em anexo no Edital.



1.5 O prazo de Execução dos serviços será de 150 (cento cinquenta) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos termos do art. 105, da Lei nº 14.133/21. Em caso de eventual necessidade de prorrogações superiores há 12 meses, quando o atraso não for causado pela contratada, o valor contratual será reajustado com base no índice do INPC.



1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.



1.7 Justificativa: A substituição do telhado e a construção de duas novas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso se fazem necessárias para garantir a segurança, funcionalidade e ampliação da capacidade de atendimento da instituição. O atual telhado apresenta sinais de desgaste, infiltrações e danos estruturais que comprometem a integridade do prédio e colocam em risco a segurança de seus usuários. Em dias de chuva, há registro de goteiras, o que impede o uso adequado dos espaços internos, prejudicando as atividades desenvolvidas e aumentando o risco de acidentes. Além disso, a crescente demanda por atividades educacionais, oficinas, cursos profissionalizantes e projetos sociais exige a ampliação do espaço físico. A construção de duas novas salas de aula permitirá o aumento da oferta de cursos e atividades, beneficiando diretamente a comunidade local com mais oportunidades de aprendizado, capacitação e desenvolvimento social. Constitui objeto deste Pregão a contratação de empresa especializada em engenharia civil para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital.



		FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO







A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no memorial descritivos, planilha orçamentária, BDI, cronograma físico e Financeiro, anexo no Edital.



		DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.







1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Esta obra trata-se de uma reforma, contemplando as seguintes alterações:



1.Levantamento de paredes em placa cimentícia e gesso acartonado para fins de banheiros e salas;

2. Novas esquadrias;

3. Revestimento cerâmico;

4. Substituição de estrutura de cobertura e telhas;

5. Substituição de fiação elétrica;

6. Pintura;

7. Instalações de sistemas preventivos contra incêndios

8. Instalações hidrossanitárias para os banheiros novos; etc.



A edificação constitui-se de uso educacional.



2. SERVIÇOS INICIAIS



2.1 LOCAÇÃO DA OBRA



Para locação dos banheiros, serão utilizadas linhas de nylon para poder identificar os pontos onde serão locadas as paredes.



4. DIVISÓRIAS



Serão construídas novas paredes em placa cimentícia, para ocupação de banheiros, parede frontal das salas e para construção de arcos na fachada. Para as divisórias internas das salas de aula será utilizado gesso acartonado fixado em estrutura metálica, com isolamento acústico através de lã de vidro.



5. ACABAMENTOS



5.1 REVESTIMENTOS



As paredes da fachada receberão revestimento cerâmico Volkano - Lef como descrito em projeto. As cerâmicas deverão ser de qualidade, com cores claras e rejuntados. Eles serão colocados de modo a ter um perfeito alinhamento e nivelamento.



5.1 SOLEIRAS



As soleiras serão em branco itaúnas e deverão ser colocadas em todas as portas e janelas a serem executadas.



6. PINTURA



Anteriormente a pintura as paredes de gesso acartonado receberão massa corrida, para seu melhor acabamento. As demais paredes existentes, receberão pintura acrílica, sem uso de massa corrida.



6.1 PINTURA ACRÍLICA



As paredes deverão ser devidamente lizadas e posteriormente receberão uma demão de selador acrílico e no mínimo mais duas camadas de tinta acrílica. O material a ser utilizado é de boa qualidade bem como a mão de obra especializada para este tipo de serviço. Cor em tons neutros a definir pelo fiscal de obras. Atenção para fazer amostra antes da definição da cor.



7. COBERTURAS



7.1 ESTRUTURA

A estrutura de madeira existente, assim como as telhas, será retirada. A estrutura de sustentação do telhado será em madeira de eucalipto tratada, aparelhada sobre os pilares da edificação.



7.2 TELHAS



A cobertura será em telha cerâmica com inclinação de 35%, com detalhes de acordo com o projeto.



8. DETALHES



Os arcos receberão moldura em alumínio com pintura eletrostática na cor marrom ou amadeirado. A fachada também receberá painéis decorativos em alumínio com recortes a laser e pintura eletrostática na cor marrom ou amadeirado. Serão utilizadas ripas de madeira garapeira para detalhes na fachada, tudo conforme descrito em projeto.



9. FORRO

O forro será executado em PVC branco (barroteado).



10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS



A fiação elétrica deverá ser substituída conforme projeto apresentado.



11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS



A instalação hidrossanitária será executada nos banheiros novos apenas. Tubos em PVC de boa qualidade.



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



4.1 SUSTENTABILIDADE



4.1.1 A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305/2010, Resolução nº 307 do CONAMA, e demais normas, resoluções e legislações pertinentes quanto ao assunto.



4.2 SUBCONTRATAÇÃO



4.2.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. Entende-se como parcela principal a execução dos seguintes serviços:



		Projeto de reforma, do Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG.







4.2.1.1 Para aspectos técnicos específicos, a qualificação técnica poderá ser demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 30% (trinta por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado (§ 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 



4.2.1.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, nos termos do § 3º do art. 122 da Lei 14.133/21.



4.2.1.3 Durante o processo licitatório é vedada a participação de empresa como subcontratada e licitante principal simultaneamente.



4.2.1.4 Durante a execução da obra, é vedada a subcontratação de empresa que participou do processo licitatório como licitante principal.



4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO



4.3.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

4.3.3 O primeiro pagamento fica condicionado e somente será liberado mediante a apresentação da garantia. 

4.3.4 Em casos que houver necessidade de aditivo de prazo de contrato, fica a Contratada obrigada a renovar o seguro garantia, quando for optado por este.

4.3.5 A caução será restituída à Contratada somente após emissão do termo de recebimento definitivo.



4.4 VISTORIA



4.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia.



4.4.2 A licitante poderá solicitar a presença de um responsável técnico do Município de Santa Rosa de Lima para realização dos serviços a serem prestados, caso desconheça o local ou não tenha acesso. Neste caso, será disponibilizado pela Administração data e horários exclusivos a ser agendado diretamente com o Setor de Engenheira do Município, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. Em caso de dúvidas técnicas, a licitante poderá solicitar informações ao Agente de Contratação/Comissão através do e-mail licitacao@santarosadelima.sc.gov.br que providenciará as devidas respostas e publicará em todas as plataformas para conhecimento de todos os interessados.

 

4.4.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.



4.4.4 Independente da realização da vistoria, o licitante deve atestar conforme anexo VII do Edital que tem pleno conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos serviços objeto da licitação, e das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.



4.4.5 O licitante, antes de apresentar sua proposta, deverá analisar todos os dispositivos constantes neste termo de referência, dos quais tacitamente admite pleno conhecimento, dirimindo oportunamente todas as dúvidas, de modo a não incorrer em omissões que não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos.



5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO



Empreitada por preço global.



5.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO



5.1.1 Após a assinatura do contrato deverá ser realizada reunião entre a Contratada, fiscais e gestores do respectivo contrato para verificação de pendências, liberação de áreas, adoção de outras providências cabíveis para regularidade do início da execução, alinhamento de cronograma, plano de fiscalização, plano de trabalho, obrigações contratuais, estratégias para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.



5.1.2 A emissão da ordem de serviço será efetuada somente após reunião entre as partes e aprovação do plano de trabalho pela fiscalização.



5.1.3 O início da execução do objeto se dará em até 5 dias úteis a partir da emissão da ordem de serviço.



5.1.4 Com o objetivo de garantir a execução integral do objeto contratual, a Contratada deverá atentar de forma rigorosa ao projeto básico fornecido, assim como obedecer a todas as especificações contidas no memorial descritivo e em outros documentos relacionados.



5.1.5 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.



5.1.6 O início da obra somente será permitido após registro e pagamento, pela Contratada, da Anotação de Responsabilidade Técnica da obra, junto ao órgão competente.



5.1.7 Os serviços não poderão ser iniciados sem a devida instalação da placa da obra, dentro dos padrões e modelo apresentado pela Prefeitura Municipal, sendo que, apenas a colocação da mesma não caracteriza o início da obra.



5.1.8 Os serviços serão realizados conforme cronograma pré-definido no anexo do cronograma físico financeiro do Edital e plano de trabalho acordado com a fiscalização, que integrará o contrato para todos os fins legais. O desenvolvimento dos serviços deverá obedecer a um ritmo que satisfaça perfeitamente esse cronograma.



5.1.9 A execução dos serviços se dará sob a fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima, através de profissionais devidamente habilitados e designados. A presença da fiscalização técnica na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionadas.



5.1.10 Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum material por seu equivalente por iniciativa da Contratada, esta deverá apresentar solicitação escrita à fiscalização técnica da obra, minuciosamente justificada.



5.1.11 A Contratada deverá ter à frente dos serviços um responsável técnico devidamente habilitado, além de um encarregado que deverá permanecer no serviço durante todas as horas de trabalho. Empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.



5.1.12 Os funcionários da Contratada deverão comparecer ao local da obra devidamente identificados.



5.1.13 A Contratada será responsável pela metodologia, produtos, equipamentos e ferramentas utilizadas na execução dos serviços, atendendo as legislações, normas e resoluções, na esfera federal, estadual e municipal, relativas às áreas trabalhistas, de saúde, higiene, ambiental e sanitária e outras inerentes ao serviço prestado.



5.1.14 A Contratada providenciará livro para Diário de Obra, com páginas tipograficamente numeradas, no qual se fará a anotação de todos os fatos que ocorrem na obra. Nele serão feitos apontamentos diários onde constarão, no mínimo, as seguintes informações:



Número de operários em atividade com respectivas funções;

Quantitativo de máquinas/equipamentos em atividade;

Etapa do serviço em andamento;

Condições meteorológicas do dia;

Assuntos de interesse geral da obra;

Comunicação e ordens da fiscalização.



5.1.15 O diário deverá ser rubricado diariamente pela fiscalização e pelo responsável técnico da Contratada, e será utilizado como referência para sanar dúvidas que por ventura venham a surgir quanto ao desempenho dos serviços.



5.1.16 A execução deverá obedecer rigorosamente às especificações contidas nos projetos e memoriais, às normas das ABNT, DNIT, DEINFRA e as resoluções do CONAMA, aos termos do contrato e aos padrões, códigos e normas estabelecidos pela Prefeitura Municipal.



5.1.17 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.



5.1.18 A Contratada deverá providenciar os projetos da obra, bem como no caso de alteração dos projetos devido a modificações na execução da obra, deverá ser entregue para a fiscalização o projeto as built, antes do final da obra.



6.0 LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS



6.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço Rua Odair Baumann, centro Santa Rosa de Lima/SC. 



7.0 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS



7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.



8.0 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA



8.1 Os quantitativos foram mensurados conforme Projetos Básicos (anexo ao Edital) e constam detalhados no Memorial de Descritivo, planilha orçamentaria, cronograma físico e financeiro, BDI. Os custos unitários foram referenciados sempre que possível nas tabelas Sinapi (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil) ou Sicro (Sistema de Custos Referenciais de Obras), e por meio de composições próprias/cotações no caso de serviços específicos não encontrados nas respectivas tabelas citadas anteriormente.



9.0 ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA DO SERVIÇO



9.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e Lei nº 10.406/2022 (Código Civil).



10.0 PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO



10.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.



10.2 O contrato será finalizado mediante termo de recebimento definitivo.



11 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



11. 1 GERAL



11.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



11.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.



11.1.3 As comunicações entre a equipe de fiscalização e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.



11.1.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.



11.1.5 Durante todo o tempo de execução dos trabalhos, a Contratada deverá manter um representante autorizado capacitado, junto ao local da intervenção. Qualquer comunicado da fiscalização ao seu representante autorizado será considerado como tendo sido enviado à Contratada.



11.1.6 A Contratada é responsável por disponibilizar à fiscalização e à supervisão todos os recursos necessários para facilitar a medição rápida e eficiente dos serviços, a inspeção das instalações, materiais e equipamentos. Essa disponibilidade é exigida independentemente das medições realizadas para fins de faturamento, bem como do estado da intervenção e da área de trabalho, não importando as circunstâncias, horário ou condições meteorológicas.



11.1.7 O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

11.1.8 O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

11.1.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos.



12. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO



12.1 Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

 

12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 



12.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.



12.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

 

12.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 



12.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.



12.6 A periodicidade das visitas da fiscalização ao local das intervenções pode variar, inclusive podendo ocorrer diariamente, dependendo da extensão da intervenção.



12.7 O fiscal do contrato exigirá da Contratada a manutenção de uma cópia do projeto e demais peças escritas a sua disposição quando for fiscalizar a obra, bem como das ART’s ou RRT’s dos projetos, de fiscalização e de execução das obras.



12.8 O fiscal do contrato exigirá, continuamente, que no decorrer dos serviços sejam obedecidos o projeto, o contrato, as especificações e as normas constantes nos memoriais descritivos dos projetos.



12.9 O fiscal do contrato será responsável por emitir relatórios de fiscalização e medição e visar faturas e notas fiscais, desde que coerentes com o boletim físico de obras e cronograma físico-financeiro do projeto.



12.10 O fiscal do contrato rejeitará serviços que estiverem em desacordo com os projetos, normas e/ou com a melhor técnica consagrada pelo uso.



12.11 O fiscal do contrato será responsável por dar solução aos problemas técnicos que ocorram durante a execução das intervenções que sejam resultado de falhas ou situações não previstas no projeto técnico.



12.12 O fiscal do contrato terá livre acesso às dependências das obras e/ou serviços e às informações que forem julgadas necessárias ao bom desempenho da fiscalização, mesmo que estejam de posse do executante.



12.13 O fiscal do contrato poderá exigir o aumento do número ou capacidade dos equipamentos, caso seja constatada a sua inadequação para conduzir os serviços conforme especificado, ou exigir maior número de equipamentos para recuperar atrasos de cronograma.



12.14 O fiscal do contrato poderá exigir o aumento na quantidade mão de obra, especializada ou não, conforme for conveniente, para aumentar a produção ou melhorar a qualidade dos serviços.



12.15 O fiscal do contrato poderá solicitar a retirada imediata do local de obra de empregado do executante que dificultar a ação fiscalizadora.



12.16 O fiscal do contrato poderá solicitar a retirada imediata do local da obra e/ou serviço de todo e qualquer material que for rejeitado por inspeção ou ensaio.



12.17 No que se refere à interpretação e procedência dos dados, o fiscal do contrato procederá da seguinte maneira:



		Em caso de divergências entre as cotas de plantas e suas dimensões, medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras;



		Em caso de divergência entre plantas de escala diferentes, prevalecerão sempre as de maior escala;



		Em caso de divergência entre plantas de datas diferentes, prevalecerão sempre as mais recentes; 



		Em caso de divergência entre as especificações e as plantas, prevalecerão sempre as primeiras;



		Em caso de divergência entre os orçamentos e as plantas, prevalecerão sempre os primeiros; e



		Independente do caso, qualquer dúvida sempre deverá ser equalizada com a fiscalização.







12.18 O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento provisório e definitivo da obra e/ou serviço, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e o atendimento das exigências contratuais.



13 GESTOR DO CONTRATO



13.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.



13.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.



13.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.



13.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.



13.5 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.



14 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO



14. 1 MEDIÇÃO E PAGAMENTO



14. 1 Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária e mediante o recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos e contra partida do Município de acordo com as medições realizadas e aprovada pelo Setor de engenharia, através da fiscalização da obra. 



14.1.1 A contratada deverá destacar na nota fiscal/fatura o número e a data de assinatura do contrato, o mês da execução do serviço, o número do boletim de medição e o número da Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC, informar na Nota Fiscal dados bancários para realização do pagamento.



14.2 As medições serão calculadas com base nas quantidades de serviços executados e considerando os preços unitários de planilha de preços da licitante vencedora.



14.3 A medição dos serviços será feita mensalmente, à partir do primeiro dia útil de cada mês, em conjunto com o responsável pela execução da Contratada e fiscal da Contratante, na qual será apurado o serviço concluído no mês anterior.



14.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

Atendimento integral das exigências do termo de referência, proposta, contrato, projetos e memoriais;



Qualidade dos serviços prestados;

Adequação quanto ao cronograma.



14.5 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso a Contratada:



Não produzir os resultados acordados;



Deixar de executar, ou não executar com qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-lo com qualidade ou quantidade inferior à demanda.

 

14.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.



14.7 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.



14.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.



14.9 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.



15. RECEBIMENTO



15.1 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.



15.2 O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.



15.3 O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.



15.4 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.



15.5 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos no contrato.



15.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



15.7 Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.



16 LIQUIDAÇÃO



16.1. O pagamento se dará após medições realizadas e após o recebimento da fatura acompanhada de documento hábil de verificação da efetiva prestação do serviço, aprovados pelos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato e pelo secretário da secretaria pertinente no prazo de até 30 dias após o recebimento e aprovação.



16.1.1 As medições parciais cumulativas, ou medição final dos serviços executados, serão procedidas, obedecido o cronograma físico e financeiro apresentado, de acordo com trâmites da Administração Municipal, de forma que:



I- Entre duas medições não poderão decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto a inicial e final que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias.



II - Os serviços serão aferidos e a data de medição será conforme cronograma físico financeiro e de acordo com o aceite do fiscal da obra e/ou contrato, observando-se os prazos previstos no inciso anterior.



III – As medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com identificação pelo Fiscal do Contratante e do Supervisor, quando houver, e pelo Responsável Técnico da Contratada.



 16.1.2 Para efeito de boletim de medição, serão consideradas as quantidades efetivamente executadas. A Planilha de medição deverá ser elaborada pela Contratada e validada/aprovada pela Contratante, mediante carta dirigida ao Fiscal do Município, sendo que o mesmo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisá-los e aprová-los. 



16.1.2.1. Findo esse prazo e não havendo manifestação do Fiscal, a Contratada estará autorizada a emitir a respectiva nota fiscal/fatura. 



16.1.2.2 Caso o Fiscal venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito à Contratada, que deverá apresentar novo boletim de medição corrigido, bem como as justificativas devidas e efetuar as correções requeridas. 



16.1.2.3 A aprovação do boletim de medição se dará com o “CERTIFICO” do Fiscal da obra na nota fiscal/fatura devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional. 



16.1.3. A contratada deverá destacar na nota fiscal/fatura o número e a data de assinatura do contrato, o mês da execução do serviço, o número do boletim de medição.



16.2. A empresa executora dos serviços e/ou obras deverá entregar no município licitante, os documentos abaixo listados, quando emitir nota fiscal de serviço correspondente ao objeto licitado e após laudo emitido pelo Técnico deste Município.



Primeira parcela – Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), referente à execução da obra e cópia do diário de obra; Cópia da GFIP-SEFIP, matrícula CEI.



Para cada parcela seguinte a empresa vencedora deverá apresentar – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e cópia do diário de obra; cópia da GFIP-SEFIP.



Última parcela – Apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a CND (Certidão Negativa de Débito) da obra junto ao INSS e entrega do diário de obra; Cópia da GFIP-SEFIP e liberação da ART no CREA.



16.3. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da constituição da República, o Município irá aplicar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa RFB n° 1.234/2012, conforme disposto no Decreto Municipal 40/2023 que adota as leis e Instrução acima mencionadas no âmbito das contratações municipais.



17 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO.



17.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA



17.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.



17.2 REGIME DE EXECUÇÃO



17.2.1 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário Global.



17. 3 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS



17.3.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

17.3.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha do anexo I do Edital, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

17.3.3 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes.



17.4 EXIGÊNCIAS DE HABITILITAÇÃO



17.4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:



17.4.2 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:



a) Cédula de Identidade dos diretores;

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.



 17.4.2.1 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 



a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;

e) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social – INSS (CND), somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na Prova de Regularidade com a Fazenda Federal. 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituídos por lei.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/11).



17.4.2.2 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL: 



a) Certidão de registro da empresa e do responsável técnico no CREA e/ou no CAU.

Observação: Para assinatura do contrato, se for oriundo de outra jurisdição e consequentemente, for registrado no CREA/CAU de origem. 

 

b) atestado de capacitação técnico-profissional registrado em nome do responsável técnico da empresa, sendo o mesmo do quadro permanente ou contratado, com respectivo Certificado de Acervo Técnico (CAT) registrado no CREA e/ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível em características com ora licitado.



c) As empresas com número de funcionários superior a 101, conforme NR4 deverão ter em seu quadro operacional engenheiro/técnico de segurança do trabalho devidamente registrado no CREA/CAU/CFT ou, o vínculo empregatício dos profissionais relacionados será feita mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou da Ficha de Registro de Empregados, ou do livro correspondente devidamente registrado no Ministério do Trabalho, contrato de trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço. No caso de sócios, anexar cópia do contrato social da licitante e sua última alteração.



d) comprovação de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais a ser feita através de Atestado de Visita e/ou Declaração de Conhecimento (modelos anexos). 



e) Comprovar, mediante Atestado de Capacidade Tecnica, passada por pessoa jurídica de direito público ou privado, a execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com os do objeto da presente Licitação, devidamente acervado no CREA OU CAU.



17.4.2.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA



a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, sendo que, em caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a demonstração se limita ao último exercício;



a.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro;



a.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16);



a.3) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 30 de abril do ano subsequente;



b) Os índices mínimos aceitáveis estão abaixo informados e serão apurados pela aplicação da fórmula abaixo:



		ÍNDICES MÍNIMOS ACEITÁVEIS:

		

		

		

		



		a)  ILC - Índice de Liquidez Corrente ≥ a 1,00

		

		

		

		



		b) ILG - Índice de Liquidez Geral ≥ a 1,00

		

		

		

		



		

c) IEG - Índice de Endividamento Geral ≤ a 1,00

		

		

		

		



		FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA

		

		

		

		



		Nº.

		DENOMINAÇÃO

		FÓRMULA

		

		

		

		



		1

		Liquidez Corrente

		ILC = (AC/ PC)

		

		

		

		



		2

		Liquidez Geral

		ILG = (AC + ARLP) / (PC + PELP)

		

		

		

		



		5

		Endividamento Geral

		IEG = (PC + PELP) / AT

		

		

		

		



		Identificação dos Termos das Fórmulas

		

		

		

		



		AC

		Ativo Circulante

		

		

		

		



		ARLP

		Ativo Realizável a Longo Prazo

		

		

		

		



		AP

		Ativo Permanente

		

		

		

		



		PC

		Passivo Circulante

		

		

		

		



		PELP

		Passivo Exigível a Longo Prazo

		

		

		

		



		PL

		Patrimônio Líquido

		

		

		

		



		NOTAS

		

		

		

		



		Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e longo prazo. O índice de endividamento geral serve para determinar o percentual de capital próprio e de terceiros que formam o balanço.

		

		

		

		



		Para contratação de obras e serviços na Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima/SC, através do setor de Licitação e Contratos, fica padronizada a exigência dos coeficientes desta planilha.

		

		

		

		



		Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil devidamente habilitado (a):

		

		

		

		







A apuração dos índices, conforme fórmula indicada acima deverá ser apresentada em folha anexa ao balanço devidamente assinada por profissional contábil devidamente habilitado (a).



É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.



c) a certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 30 dias anteriores à data de abertura do certame licitatório.



d) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 



d.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.



17.4.3 DAS DECLARAÇÕES



17.4.3.1 Todos os licitantes devem apresentar as declarações abaixo, os quais tem modelo em anexo neste Edital:

 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas;

b) A declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;

c) Declaração de que sua proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;

d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

e) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos;

f) Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa.



17.4.3.2 Observância à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, conforme art. 4º, §2º da Lei 14.133/21;



17.4.3.3 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, ou Declaração (modelo anexo) firmada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34.



17.4.3.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa vencedora que atender as alíneas h e i, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame;



17.4.3.5 O benefício de que trata o item anterior não exime a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.



17.4.3.6 O prazo de que trata o item 17.4.3.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.



7.4.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 17.4.3.4 implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.





18 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO



18. 1 O custo estimado total da contratação é de R$ 533.396,39 (quinhentos e trinta e três mil e trezentos e noventa e seis reais e trinta e nove centavos), conforme custos apostos na planilha orçamentaria e projetos anexo do Edital, memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.



		Item

		Qtd.

		Unid. de medida

		Descrição da aquisição

		Valor Global máximo (RS)

		Valor total (RS)



		1

		1

		Und.

		A contratação de empresa especializada para a execução de serviços de substituição do telhado, reforma da fachada e construção de duas salas de aula no Centro de Múltiplo Uso RAIMUNDO LUCHTEMBERG, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos deste edital. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente os projetos fornecidos, legislação vigente e prazos estabelecidos, garantindo qualidade, segurança e funcionalidade da edificação pública, com recurso transferido pela Portaria conjunta n° SGG/SEF N º 25/2025, data de publicação 08/05/2025 – repasse do Estado processo SCC 6016/2025 – FCC e Contra partida do Município de Santa Rosa de Lima, de acordo com Memorial Descritivo, Projetos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

		R$ 533.396,39

		R$ 533.396,39









19 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos: 





Ação: 1021 – Referencia -  49



Ação: 2011 – Referencia -  53



Santa Rosa de Lima, 27 de julho de 2025.





_____________________________________

Leonete Luzia Schmidt

Secretária da Educação e Desporto
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